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A Câmara Municipal de Mauá, no uso de suas atribui​ções constitucionais e legais, em Sessão Solene de 30 de março de 1990, pro​mulga a presente Lei Orgânica, com as disposi​ções seguintes: 

PREÂMBULO

"O povo Mauaense, invo​cando a proteção de Deus, e inspirado nos princípios cons​titucionais da República e do Estado, e no ideal de a todos assegurar justiça e bem-estar, decreta e promulga, por seus representantes, a Lei Orgânica  do Município de Mauá.”

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1º - O Município de Mauá, Estado de São Paulo, é uni​dade da federação brasi​leira, com autonomia política, legislativa, admi​nistrativa e financeira, nos termos assegu​rados pela Constitui​ção da Re​pública, da Constituição do Estado e desta Lei Orgânica.

§ 1º - É assegurado a todo habitante do Município, nos termos da Constituição Federal, Estadual e desta Lei Orgânica, o direito à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à segu​rança, à previdên​cia social, à proteção, à maternidade e a in​fância, à assistência aos de​samparados, ao transporte, à habitação e ao meio ambiente equili​brado.

§ 2º - Todo o poder emana do povo, que o exerce direta​mente ou indiretamente, por seus represeantes eleitos.

§ 3º - A soberania popular se manifesta quando a todos são as​seguradas condições dignas de existência, e será exercida:

I - pelo sufrágio  univer​sal  e  pelo  voto  direto e secreto com valor igual para todos;

II - pelo plebiscito;

III - pelo referendo;

IV - pela iniciativa popu​lar no processo legislativo;

V - pela participação po​pular nas decisões  do municí​pio e no aperfeiçoamento demo​crático de suas instituições;

VI - pela ação fiscaliza​dora sobre a administração pú​blica.

Art. 1a.  A sociedade Mauaense é cultural e historicamente marcada pela presença da comunidade afro-brasileira, por isso, a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito a pena de reclusão, nos termos da Constituição Federal.

Art. 1b.  O município reconhece o caráter multi-racial do povo e da cultura brasileira, implicando isso, nos termos da lei, dentro do limite de sua competência:

I - repudiar quaisquer forma de discriminação, seja por motivo de raça, credo religioso, convicções políticas, opção sexual ou atividade profissional.

II - garantir o direito à liberdade e à prática de quaisquer manifestações cultural ou religiosa, independente de sua origem racial, social ou geográfica.

III - vedar a veiculação de imagens e de mensagens portadoras de quaisquer formas de discriminação.

Art. 1c.  É inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício de quaisquer cultos religiosos e sendo garantida a proteção de seus locais e suas liturgias." 

TÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES LE​GISLATIVO E EXECUTIVO

CAPÍTULO I

DO PODER LEGISLATIVO

Artigo 2º - O Poder Legis​lativo é exercido pela Câmara Munici​pal, composta de 21 (vinte e um) Vereadores, elei​tos através de sis​tema propor​cional, dentre cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos, no exer​cício dos direitos políticos, pelo voto direto e secreto. (redação dada pela Emenda nº 10)

Parágrafo Único - Cada le​gislatura terá a duração de 04 (quatro) anos. (Redação dada pela Emenda nº 10)

Artigo 3º - Cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, legis​lar so​bre as matérias de competência do Município, especial​mente:

I - legislar sobre tribu​tos municipais, bem como auto​rizar isenções e anistias fis​cais e a remissão de dividas;

II - votar o orçamento anual e plurianual de investi​mentos, a lei de diretrizes or​çamentárias, bem como autorizar a abertura de créditos suple​mentares e especiais;

III - deliberar sobre ob​tenção e concessão de emprésti​mos e operações de crédito, bem como sobre a forma e os meios de paga​mento;

IV - autorizar a concessão de auxílios e subvenções;

V - autorizar a concessão de serviços públicos;

VI - autorizar a concessão do direito real de uso dos bens mu​nicipais;

VII - autorizar a conces​são administrativa do uso de bens muni​cipais;

VIII - autorizar a aliena​ção de bens imóveis;

IX - autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando se tratar de doação sem en​cargo;

X - criar, alterar e ex​tinguir cargos públicos e fixar os res​pectivos vencimentos, in​clusive os dos serviços da Câ​mara;

XI - aprovar o Plano Dire​tor de Desenvolvimento e  de Expansão Urbana;

XII - autorizar convênios com entidades públicas ou par​ticulares e consórcios com ou​tros municípios;

XIII - delimitar o períme​tro urbano;

XIV - autorizar a altera​ção da denominação de próprios, vias e   logradouros públicos;

XV - dar  denominação a próprios, vias e logradouros pú​blicos;

Parágrafo único - Compete ainda à Câmara Municipal legis​lar, no que couber, suplemen​tando a legislação federal e estadual.

Artigo 4º - À Câmara com​pete, privativamente, entre ou​tras, as seguintes atribuições:

I - eleger a Mesa Dire​tora, bem como, destituí-la, na forma re​gimental;

II - elaborar o regimento interno;

III - organizar os seus serviços administrativos;

IV - dar  posse ao Pre​feito e ao Vice-Prefeito, co​nhecer de sua renúncia e afastá-lo, definitivamente, do exercício do cargo;

V - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Verea​dores para afastamento do cargo;

VI - autorizar o Pre​feito,  por   necessidade  de  serviço,  a ausentar do Municí​pio por mais de 15 (quinze) dias;

VII - fixar os subsídios e a verba de representação do Pre​feito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores;

VIII - criar comissões  especiais  de inquérito, sobre fato de​terminado que se inclua na competência municipal, me​diante requeri​mento de pelo me​nos 1/3 (um terço) de seus mem​bros;

IX - convocar o Prefeito Municipal, para prestar infor​mações sobre assuntos de sua competência administrativa, me​diante requeri​mento aprovado pela Câmara, que deverá indicar explicitamente o mo​tivo da con​vocação e as questões que serão propostas ao convocado; bem como, requisitar informações sobre assuntos referentes à ad​ministração;

X - convocar  os Secretá​rios Municipais, bem como diri​gentes de autarquias, empresas públicas, sociedades de econo​mia mista e funda​ções instituí​das ou mantidas pelo Poder Pú​blico, para presta​rem informa​ções sobre assuntos de sua com​petência, previamente determi​nados, no prazo de 15 (quinze) dias, sujeitando-se, pelo não compa​recimento, às penas da lei;

XI - autorizar referendo e plebiscito;

XII - deliberar, mediante resolução, sobre assunto de sua eco​nomia interna e nos demais casos de sua competência priva​tiva, por meio de decreto le​gislativo;

XIII - conceder título  de cidadão honorário ou qual​quer outra honraria ou homena​gem às pessoas que reconhecida​mente tenham pres​tado serviços ao Mu​nicípio, mediante decreto le​gislativo, aprovado pelo voto de, no mínimo, 2/3 (dois ter​ços) de seus membros;

XIV - julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores, nos casos previstos em Lei;

XV - tomar e julgar as contas do Prefeito e da Mesa Diretora da Câmara, após o re​cebimento do parecer prévio do Tribunal de Con​tas do Estado;

XVI - decidir sobre a perda do mandato de Vereador, por voto secreto e quorum de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara, nas hi​póteses pre​vistas nos incisos I, II, e IV do artigo 10, mediante provoca​ção da Mesa Diretora ou de Par​tido Político representado na Sessão;

XVII - exercer, com o au​xílio do Tribunal de Contas do Estado, a fiscalização finan​ceira, orçamentária, operacio​nal e patrimonial do Município.

§ 1º - Fica  vedado, a  todos  os  órgãos  da  Adminis​tração  Direta  e Indireta, in​clusive ao Prefeito, recusar informações, de qualquer natu​reza quando requisitadas, por escrito mediante justifi​cativa, pela Câmara Municipal, através da Mesa Diretora, dos vereado​res ou de Comissões para qual​quer  finalidade instituí​das, desde que previamente aprovado pelo Plenário.

§ 2º - É fixado em 15 (quinze) dias o prazo para os responsá​veis pelos órgãos da Administração Direta ou Indi​reta prestem infor​mações ou en​caminhem documentos, requisita​dos na forma do pa​rágrafo pri​meiro.

§ 3º - O não atendimento  às  determinações contidas no pará​grafo anterior faculta o recurso judicial adequado  para  fazê-las  cumpridas.

SEÇÃO I

DOS VEREADORES

Artigo 5º - No primeiro ano de cada legislatura, no dia 1º de janeiro, às 10:00 (dez) horas, em sessão solene de ins​talação, inde​pendentemente do número, sob a presidência do Vereador mais vo​tado dentre os presentes, os Vereadores pres​tarão compromisso e to​marão posse.

§ 1º  -  No ato da posse os Vereadores deverão desincom​patibilizar-se e, na mesma oca​sião, bem como ao término do mandato, deverão fazer declara​ção de seus bens, a ser trans​crita em livro próprio, cons​tando de ata, o seu resumo, o qual deverá ser publi​cado no prazo de 15 (quinze) dias.

§ 2º - O Vereador que não tomar posse, na sessão prevista neste artigo, deverá fazê-lo no prazo de quinze dias, ressalva​dos os casos de motivo justo e aceito pela Câmara;

§ 3º - A remuneração do mandato de Vereador será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura, para a subse​qüente, obser​vado o teto máximo da remuneração percebida, em espécie pelo Pre​feito.

§ 4º - A verba de repre​sentação do Presidente da Câ​mara será fixada, anualmente, pela Câmara e não poderá exce​der à do Prefeito; e na falta de nova fixação, permanecerá a anterior.

Artigo 6º - É admitida a licença do Vereador:

I - em virtude de moléstia devidamente comprovada ou em li​cença gestante;

II - para desempenhar mis​sões temporárias de caráter cultural ou político, de inte​resse do Município;

III - para tratar de inte​resses particulares, por prazo deter​minado, nunca inferior a trinta dias, nem superior a cento e vinte dias, em cada sessão legislativa, não po​dendo, em qualquer caso, reas​sumir o exercício do mandato, antes do término do prazo con​cedido para a licença.

Parágrafo único - Para fins de remuneração integral, conside​rar-se-á em exercício:

a) o Vereador licenciado nos termos dos incisos I e II;

b) o Vereador licenciado na forma do inciso II, se a missão de​correr de expressa de​signação da Mesa Diretora da Câmara ou tiver sido previa​mente aprovada pelo Plenário.

Artigo 7º - Não perderá o mandato, considerando-se auto​maticamente licenciado, o Ve​reador investido no cargo de Secretário  Municipal, vedada, todavia, a acumulação de remu​nerações, devendo, o Vereador, optar pelos vencimentos do cargo ou pela remuneração do mandato.

§ 1º - O Vereador inves​tido no cargo de Secretário,  no pe​ríodo da licença, perderá todas as vantagens inerentes ao mandato.

§ 2º - Afastado do cargo de Secretário Municipal, o Ve​reador só poderá reassumir o seu mandato após o decurso do prazo de 15 (quinze) dias, con​tados da data da exoneração.

Artigo 8º - No caso de vaga, investidura em cargo de Secretá​rio Municipal ou li​cença  de  Vereador, o Presi​dente da Câmara convo​cará, ime​diatamente, o suplente.

§ 1º - O suplente convo​cado, deverá tomar posse, den​tro prazo de 15 (quinze) dias, salvo motivo justo aceito pela Câmara.

§ 2º - Em não havendo su​plente, caracterizada a vacân​cia, o Presidente comunicará o fato, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, diretamente ao Tribunal Regional Eleitoral, a fim de serem convoca​das elei​ções para preenchê-la, quando faltarem mais de 15 (quinze) meses para o término do man​dato.

Artigo 9º - O Vereador não poderá:

I - desde a expedição do diploma:

a) firmar ou manter con​trato com pessoa jurídica de direito pú​blico, autarquia, ou empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa con​cessionária de serviço público do Município, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remu​nerado, in​clusive os de que seja demissível "ad nutum", nas entidades constan​tes da alínea anterior.

II - desde a posse:

a) ser proprietário, con​trolador ou diretor de empresas que goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público do Município, ou nela exercer função remune​rada;

b) ocupar cargo ou função de que seja demissível "ad nu​tum" nas entidades referidas no inciso I, alínea "a";

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das enti​dades a que se refere o in​ciso I, alínea "a";

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato eletivo fe​deral, estadual, distrital ou municipal.

Artigo 10 - Perderá o man​dato o Vereador:

I - que infringir quais​quer das proibições estabeleci​das no ar​tigo anterior;

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar;

III -  que  deixar  de  comparecer, em cada sessão le​gislativa, a terça parte das sessões ordinárias da Câmara, salvo licença ou missão por aquela autorizada;

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políti​cos;

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na Constituição Fede​ral;

VI - que sofrer condenação criminal em sentença definitiva e irrecorrível, na forma defi​nida em Lei.

Parágrafo único - É incom​patível com o decoro parlamen​tar, além dos casos definidos no Regimento Interno, o abuso das prerroga​tivas asseguradas a membro da Câmara Municipal ou a percep​ção de vantagens indevi​das.

Artigo 11 - Os Vereadores não serão obrigados a depor so​bre in​formações recebidas ou prestadas em razão do exercício do man​dato, nem sobre as pes​soas que lhes confiaram ou de​les receberam informa​ções.

Artigo 12 - Os Vereadores gozam de inviolabilidade por suas opiniões, palavras e votos no exercício do mandato e na circunscri​ção do Município de Mauá.

SEÇÃO II

DA MESA DIRETORA DA CÂMARA

Artigo 13 - Imediatamente depois da posse, os Vereadores reu​nir-se-ão sob a presidência do mais votado, dentre os pre​sentes e, havendo maioria abso​luta dos membros da Câmara, elegerão os compo​nentes da Mesa Diretora, que ficarão automati​camente empossados.

Parágrafo único - Não ha​vendo número legal, o Vereador mais vo​tado, dentre os presen​tes, permanecerá na Presidência e convocará sessões diárias, até que seja eleita a Mesa Di​retora da Câmara.

Artigo 14 - A eleição para renovação da Mesa Diretora da Câ​mara realizar-se-á no início da última sessão ordinária da 2ª Sessão Legislativa, considerando-se os eleitos empos​sados a partir de 1º de janeiro do terceiro ano de cada Legislatura. (redação dada pela Emenda nº 16)

§ 1º - O Regimento In​terno  disciplinará a forma de elei​ção  e a composição da Mesa Di​retora da Câmara.

§ 2º - O mandato da Mesa Diretora da Câmara será de 02 (dois) anos, vedada a recondu​ção para o mesmo cargo na elei​ção subseqüente à da posse.

§ 3º - Pelo voto de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara, qualquer componente da Mesa Diretora poderá ser desti​tuído, quando negligente, omisso ou ineficiente no desem​penho de suas atribuições regi​mentais, elegendo-se outro Ve​reador para completar o man​dato.

Artigo 15 - são atribui​ções da Mesa Diretora, dentre outras:

I - propor projetos de lei que criem ou extingam cargos dos serviços da Câmara e fixem os respectivos vencimentos;

II - elaborar e expedir, mediante Ato, a discriminação analí​tica das dotações orçamen​tárias da Câmara, bem como al​terá-las, quando necessário;

III - apresentar projetos de lei dispondo sobre abertura de créditos suplementares ou especiais, através de anulação parcial ou total da dotação da Câmara;

IV - suplementar, mediante Ato, as dotações do orçamento da Câ​mara, observado o limite da autorização constante da Lei Orçamentá​ria, desde que os re​cursos para a sua cobertura se​jam pro​venientes de anulação total ou parcial de suas dota​ções orçamentá​rias;

V - devolver à Tesouraria da Prefeitura, o saldo de caixa exis​tente na Câmara ao final do exercício;

VI - enviar ao Prefeito, até o dia primeiro de março, as con​tas do exercício anterior;

VII - nomear, promover, comissionar, conceder gratifi​cações, licenças, pôr em dispo​nibilidade, exonerar, demitir, aposentar e pu​nir funcionários ou servidores da Câmara Munici​pal, nos termos da lei;

VIII - declarar, nos casos dos incisos III e V do artigo 10, de ofício, por provocação de qualquer dos seus membros ou de parti​dos políticos, repre​sentados na Câmara, a perda do mandato de Ve​reador, assegu​rada, em qualquer das hipóte​ses, plena defesa.

Artigo 16 - Ao Presidente da Câmara, dentre outras atri​buições, compete:

I - representar a Câmara em Juízo e fora dele;

II - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legis​lativos e administrativos da Câmara;

III - interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno.;

IV - promulgar as resolu​ções e os decretos legislati​vos, bem como as leis com san​ção tácita ou cujo veto tenha sido rejeitado pelo Plenário;

V - fazer publicar os Atos da Mesa Diretora da Câmara, bem como as resoluções, os decretos legislativos e as leis por ele promulga​dos;

VI - declarar  extinto  o mandato do Prefeito, Vice-Pre​feito e Vereadores, nos casos previstos em lei;

VII - requisitar o numerá​rio  destinado às despesas da Câmara e aplicar as disponibi​lidades financeiras no mercado de capitais;

VIII - apresentar, ao Ple​nário, até o dia 20 de cada mês, o ba​lancete relativo aos recursos recebidos e às despe​sas do mês ante​rior;

IX - representar sobre a inconstitucionalidade de lei ou ato municipal;

X - solicitar a interven​ção, no Município, nos casos admitidos pela Constituição Fe​deral;

XI - manter a ordem no re​cinto da Câmara, podendo soli​citar a força necessária para esse fim.

Artigo 17 - O Presidente da Câmara votará apenas, quando:

I - da eleição da Mesa Di​retora;

II - a matéria exigir, para sua aprovação, o voto fa​vorável da maioria absoluta e de 2/3 (dois terços) dos mem​bros da Câmara;

III - houver empate em qualquer votação no Plenário.

Parágrafo único - o voto será sempre público nas delibe​rações da Câmara.

a) suprimido p/emenda n. 39.

b) suprimido p/ Emendas nºs  03 e 27.

c) suprimido p/ emenda n. 39.

SEÇÃO III

DA SESSÃO LEGISLATIVA OR​DINÁRIA

Artigo  18 - A Câmara Mu​nicipal reunir-se-á em sessão legisla​tiva anual, independen​temente de convocação, de 1º de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 15 de dezembro.

Parágrafo único - Conside​rar-se-ão recesso legislativo os pe​ríodos de 01 a 31 de julho e 16 de dezembro a 31 de ja​neiro.

Artigo 19 - A Câmara se reunirá em sessões ordinárias, extraor​dinárias ou solenes, conforme dispuser o Regimento Interno.

Parágrafo único - As ses​sões extraordinárias serão con​vocadas pelo Presidente da Câ​mara em sessão ou fora dela, mediante, neste último caso, comunicação pessoal e escrita aos Vereadores, com antecedên​cia mínima de 24 (vinte e qua​tro) horas.

Artigo 20 - As sessões da Câmara serão públicas, salvo delibe​ração em contrário, to​mada pela maioria de 2/3 (dois terços) dos membros, quando ocorrer motivo relevante de preservação do decoro parlamen​tar.

§ 1º - As sessões só pode​rão ser abertas com a presença de, no mínimo, um terço dos membros da Câmara, conside​rando-se presente à sessão, o Vereador que assinar o livro de presença e participar dos tra​balhos do Plenário e das vota​ções.

§ 2º - O Plenário somente poderá deliberar com a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara.

SEÇÃO IV

DA SESSÃO LEGISLATIVA EX​TRAORDINÁRIA

Artigo 21 - Exclusivamente no período de recesso, poderá a Câ​mara Municipal, ser extraor​dinariamente convocada:

a) pelo Prefeito, quando assim entender necessário;

b) pela maioria absoluta dos membros da Câmara Munici​pal.

§ 1º - A convocação será feita mediante ofício ao Presi​dente da Câmara, para reunir-se, no mínimo, dentro de 02 (dois) dias.

§ 2º - O Presidente da Câ​mara dará conhecimento da con​vocação aos Vereadores em ses​são ou fora dela, mediante, neste último caso, comunicação pessoal, escrita, que lhe será encaminhada no prazo pre​visto no Regimento Interno.

§ 3º - Durante a sessão legislativa extraordinária, a Câmara deliberará exclusiva​mente sobre a matéria para a qual foi convo​cada.

SEÇÃO V

DAS COMISSÕES

Artigo 22 - A Câmara terá comissões permanentes e tempo​rárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo Regimento ou no Ato de que resultar a sua criação.

§ 1º - Em cada comissão será assegurada, quando possí​vel, a re​presentação proporcio​nal dos partidos ou dos blocos parlamentares que participam da Câmara.

§ 2º - Às Comissões, em razão da matéria de sua compe​tência, e por deliberação da maioria absoluta de seus mem​bros, cabe:

I - realizar audiências públicas com entidades da so​ciedade ci​vil;

II - convocar Secretários Municipais para prestar infor​mações sobre assuntos inerentes às suas atribuições;

III - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa con​tra atos ou omissões das auto​ridades ou enti​dades públicas;

IV - acompanhar, junto à Prefeitura, a elaboração da proposta orçamentária, bem como a sua posterior execução.

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cida​dão;

VI - apreciar programas de obras, regionais e setoriais de de​senvolvimento e sobre eles emitir parecer.

Artigo 23 - As Comissões Especiais de Inquérito, que te​rão po​deres de investigação próprios das autoridades judi​ciais, além de outros previstos no Regimento Interno, serão criadas pela Câmara me​diante requerimento de 1/3 (um terço) de seus membros aprovados pelo Plenário, para apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministé​rio Público, para que este pro​mova a responsabilidade civil ou criminal dos in​fratores.

SEÇÃO VI

DO PROCESSO LEGISLATIVO

Artigo 24 - O processo le​gislativo compreende:

I - emendas à Lei Orgânica do Município;

II - leis complementares;

III - leis ordinárias;

IV - decretos legislati​vos;

V - resoluções.

Artigo 25 - A Lei Orgânica poderá ser emendada, mediante pro​posta:

I - do Prefeito;

II - de, no mínimo 1/3 (um terço) dos membros da Câmara;

III - de iniciativa popu​lar, subscrita por, no mínimo 5% (cinco por cento) dos elei​tores do Município.

§ 1º - A proposta, votada em dois turnos, será conside​rada aprovada quando obtiver os votos de, pelo menos 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara, em ambos os turnos.

§ 2º - A emenda aprovada nos termos deste artigo será promul​gada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal, com o res​pectivo nú​mero de ordem.

§ 3º - A matéria constante da proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não poderá ser objeto de nova pro​posta na mesma sessão legisla​tiva.

Artigo 26 - A iniciativa das leis complementares e ordi​nárias cabe ao Prefeito, a qualquer membro ou Comissão da Câmara e aos ci​dadãos, obser​vado o disposto nesta Lei.

Artigo 27 - Compete priva​tivamente ao Prefeito a inicia​tiva dos projetos de lei que disponham sobre:

I - criação, extinção ou transformação de cargos, fun​ções ou empregos públicos na administração direta e autár​quica, fixação ou aumento de sua remuneração;

II - regime jurídico, pro​vimento de cargos, estabilidade e apo​sentadoria dos servidores;

III - organização adminis​trativa, matéria tributária e orçamen​tária, serviços públicos e pessoal da administração;

IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da ad​ministração pública e munici​pal;

V - plano plurianual, di​retrizes orçamentárias e orça​mento anual.

Artigo 28 - É de competên​cia exclusiva da Câmara a ini​ciativa dos projetos de lei que disponham sobre:

I - criação, extinção ou transformação de cargos, fun​ções ou empregos de seus servi​ços;

II - fixação ou aumento de remuneração de seus servidores;

III - organização e fun​cionamento dos seus serviços.

Artigo 29 - Não será admi​tido aumento da despesa pre​vista:

I - nos projetos de ini​ciativa exclusiva do Prefeito, ressal​vado o disposto no artigo 117 desta Lei; (redação dada pela Emenda nº 01)

II - nos projetos sobre organização dos serviços admi​nistrativos da Câmara Munici​pal.

Artigo 30 - Observados os limites da competência legisla​tiva municipal, caberá, à ini​ciativa popular, o envio de projetos de lei à Câmara Muni​cipal, subscritos por, no mí​nimo 5% (cinco por cento) do eleitorado do município.

§ 1º  -  Obedecidos os re​quisitos do "caput" deste ar​tigo, o recebimento de projetos de iniciativa popular depen​derá, também, da identificação dos assinantes, através de nome, endereço e da indica​ção dos números dos respectivos tí​tulos eleitorais.

§ 2º - O projeto, da natu​reza de que trata este artigo rece​berá tratamento idêntico ao dos demais projetos de acordo com o Re​gimento Interno.

Artigo 31 - As leis com​plementares são concernentes às seguin​tes matérias:

I - Código Tributário do Município;

II - Código de Obras ou de Edificações;

III - Estatuto dos Servi​dores Públicos;

IV - Código de Posturas Municipais.

Artigo 32  -  A  Câmara  deliberará  pela  maioria  de votos, presente a maioria abso​luta dos Vereadores, salvo as exceções dos parágrafos seguin​tes:

§ 1º - Dependerão do voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara:

I - a aprovação e as alte​rações das seguintes matérias:

a) Código Tributário do Município;

b) Código de Obras ou de Edificações;

c) Código de Posturas Mu​nicipais;

d) Estatuto dos Servidores Municipais;

e) Regimento Interno da Câmara;

f) Criação de cargos e au​mento de vencimentos dos servi​dores;

g) Plano Plurianual;

h) Lei de Diretrizes Orça​mentárias;

i) Projeto de Lei Orçamen​tária.

II - Convocação de Secre​tários Municipais, superinten​dentes e diretores de autar​quias e empresas públicas, bem como, servidores municipais para, pessoalmente, prestarem informações a respeito de as​sunto de interesse público pre​viamente estabelecido

§ 2º - Dependerão do voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara:

I - As leis concernentes a:

a) aprovação e alteração de Plano Diretor;

b) zoneamento urbano;

c) concessão de serviços públicos;

d) concessão de direito real de uso;

e) alienação de bens imó​veis;

f) aquisição de bens imó​veis por doação com encargo;

g) alteração de denomina​ção de próprios, vias e logra​douros pú​blicos; e

h) obtenção de empréstimo de particular.

II - Realização de sessão secreta;

III - Rejeição de parecer prévio do Tribunal de Contas;

IV - Concessão de título de cidadão honorário ou qual​quer ou​tra honraria ou homena​gem;

V - Aprovação da represen​tação solicitando a alteração do nome do Município;

VI - Destituição de compo​nentes da Mesa.

Artigo 33 - O Prefeito po​derá solicitar urgência para a aprecia​ção de projetos de sua iniciativa, devendo ser aprovada a solicitação de urgência pelo Plenário, em discussão única, no início do Grande Expediente, não podendo ser adiada. (redação dada pela Emenda nº 22)

§ 1º - Aprovada a urgência, por maioria simples, o Projeto deverá ser apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. (redação dada pela Emenda nº 22)

§ 2º - Decorrido, sem de​liberação, o prazo fixado no § 1º deste artigo, o projeto será obrigatoriamente incluído na Ordem do Dia, para que se ultime a sua votação, sobres​tando-se a deliberação quanto aos demais assuntos. (redação dada pela Emenda nº 22)

§ 3º - O prazo referido neste artigo não corre nos pe​ríodos de recesso da Câmara e não se aplica às matérias cons​tantes do artigo 31 e seus in​cisos, bem como ao Plano Dire​tor e à Lei de Zoneamento. (redação dada pela Emenda nº 22)

Artigo 34 - O projeto aprovado em 02 (dois) turnos de votação será, no prazo de 10 (dez) dias úteis, enviado pelo Presidente da Câmara ao Pre​feito, que, concordando, o san​cionará e promulgará, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Parágrafo único - De​corrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, o silêncio do Pre​feito importará em san​ção.

Artigo 35- Se o Prefeito julgar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional, ilegal ou contrário ao interesse pú​blico, veta-lo-á total ou par​cialmente, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, conta​dos da data do recebimento e comu​nicará, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, ao Presidente da Câmara, os motivos do veto.

§ 1º - O veto deverá ser sempre justificado e, quando parcial, abrangerá o texto in​tegral do artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea.

§ 2º - As razões aduzidas no veto serão apreciadas no prazo de 30 (trinta) dias, con​tados do seu recebimento, em uma única discus​são.

§ 3º - O veto somente po​derá ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Vereado​res.

§ 4º - Esgotado sem deli​beração o prazo previsto no pa​rágrafo 2º deste artigo, o veto será colocado na ordem do dia da sessão ime​diata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final, ressalvada a ma​téria de que trata o parágrafo 1º do artigo 33.

§ 5º - Se o veto for re​jeitado, o projeto será enviado ao Pre​feito em 48 (quarenta e oito) horas, para a promulga​ção.

§ 6º - Se o Prefeito não promulgar a lei em 48 (quarenta e oito) horas, nos casos de sanção tácita ou rejeição do veto, o Pre​sidente da Câmara a promulgará.

§ 7º - A lei promulgada nos termos do parágrafo ante​rior produ​zirá efeitos a partir de sua publicação.

§ 8º- Nos casos de veto parcial, as disposições aprova​das pela Câmara serão promulga​das pelo seu Presidente, com o mesmo número da lei original, observado o prazo estipulado no parágrafo 6º.

§ 9º - O prazo previsto no parágrafo 2º não corre nos pe​ríodos de recesso da Câmara.

§ 10 - Na apreciação do veto a Câmara não poderá intro​duzir qualquer modificação no texto aprovado.

Artigo 36 - A matéria constante do projeto de lei re​jeitado so​mente poderá consti​tuir objeto de novo projeto, na mesma sessão le​gislativa, me​diante proposta da maioria ab​soluta dos membros da Câ​mara.

Parágrafo único - O dis​posto neste artigo não se aplica aos projetos de inicia​tiva do Prefeito, que serão submetidos à delibera​ção da Câ​mara.

Artigo 37 - As proposições submetidas aos órgãos técnicos a que se refere o Art. 25 da Resolução nº 02, de 31 de Março de 1986, que receberem Parecer Contrário de todas as Comissões Permanentes, serão consideradas rejeitadas. (redação dada pela Emenda nº 17)

Artigo 38 - O projeto de decreto legislativo é a propo​sição destinada a regular maté​ria de competência exclusiva da Câmara, que produza efeitos ex​ternos, não dependendo, porém, de sanção do Pre​feito.

Parágrafo único - O de​creto legislativo aprovado pelo Plená​rio, em um só turno de vo​tação, será promulgado pelo Presidente da Câ​mara.

Artigo 39 - O projeto de resolução é a proposição desti​nada a regular matéria polí​tico-administrativa da Câmara, de sua competên​cia exclusiva, e não depende de sanção do Pre​feito.

Parágrafo Único - O pro​jeto de resolução aprovado pelo Plená​rio, em um só turno de vo​tação, será promulgado pelo Presidente da Câmara.

CAPÍTULO II

DO PODER EXECUTIVO

SEÇÃO I

DO PREFEITO E DO VICE-PRE​FEITO

Artigo 40 - O Poder Execu​tivo é exercido pelo Prefeito, auxi​liado pelos Secretários Mu​nicipais.

Artigo 41 - O Prefeito e o Vice-Prefeito, serão eleitos por eleição direta, em sufrágio universal e secreto, até 90 (noventa) dias antes do término do mandato de seus antecesso​res.

Parágrafo único - Será considerado eleito Prefeito, o candi​dato que obtiver maioria de votos, não computados os em branco e os nu​los.

Artigo 42 - Aplicar-se-á as seguintes normas e disposi​ções, quando o Município atin​gir mais de 200.000 (duzentos mil) eleito​res.

§ 1º - Será considerado eleito Prefeito o candidato que obti​ver maioria absoluta de vo​tos, não computados os em branco e os nu​los.

§ 2º - Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na 1ª (primeira) votação, vai-se à nova eleição até 20 (vinte) dias após a proclamação do re​sultado, concorrendo os 02 (dois) candidatos mais votados e considerando-se eleito aquele que obtiver a maioria dos votos válidos.

Artigo 43 - O Prefeito e o Vice-Prefeito prestarão compro​misso, tomarão posse e assumi​rão o exercício na sessão so​lene de instalação da Câmara Municipal, no dia 1º de janeiro do ano subse​qüente à elei​ção.

§ 1º - Se decorrido 10 (dez) dias da data fixada para a posse, o Prefeito ou o Vice-Prefeito, salvo motivo de força maior, não ti​ver assumido o cargo, este será declarado vago.

§ 2º - Substituem o Pre​feito, o Vice-Prefeito, e, na falta ou impedimento deste, O Presidente da Câmara.

§ 3º - No ato de posse e ao término do mandato, o Pre​feito e o Vice-Prefeito farão declaração pública de seus bens, as quais serão transcri​tas em livro próprio, constando de ata o seu resumo.

§ 4º - O Prefeito e o Vice-Prefeito, este quando re​munerado, deverão desincompati​bilizar-se no ato da posse; quando não remune​rado, o Vice-Prefeito cumprirá essa exigên​cia ao assumirão exercí​cio do cargo.

Artigo 44 - O Prefeito não poderá, desde a posse, sob pena de perda de cargo:

I - firmar ou manter con​trato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, em​presa pública, sociedade de economia mista ou empresa con​cessionária de serviço público, salvo quando o contrato obede​cer a cláusulas uniformes.

II - aceitar  ou  exercer cargo, função ou emprego remu​nerado, inclusive os de que seja demissível "ad nutum" nas atividades cons​tantes do inciso anterior, ressalvada a posse em virtude de con​curso público;

III - ser titular de mais de um cargo ou mandato eletivo;

IV - patrocinar causas em que seja interessada qualquer das en​tidades já referidas;

V - ser proprietário, con​trolador ou diretor de empresa que goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exer​cer função remunerada.

Artigo 45 - Será de 4 (quatro) anos o mandato de Pre​feito e do Vice-Prefeito, a iniciar-se no dia 1º de janeiro do ano seguinte ao da eleição, sendo que o Prefeito e quem o houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser reeleitos para um único período subsequente. (Redação dada pela Emenda 33)

Artigo 46 - O Prefeito e Vice-Prefeito, e quem os houver sucedido ou substi​tuído no curso dos mandatos, poderão ser reeleitos para um único período subsequente. (redação dada p/ emenda n. 38)

Artigo 47 - Para concorre​rem a reeleição, o Pre​feito e o Vice-Prefeito poderão se afastar dos devidos cargos 3 (três) meses antes do pleito. (redação dada p/emenda n. 38)

Artigo 48 - O Vice-Pre​feito substitui o Prefeito em caso de li​cença ou impedimento, e o sucede no caso de vaga ocorrida após a di​plomação.

§ 1º - O Vice-Prefeito, além de outras atribuições que lhe fo​rem conferidas por lei, auxiliará o Prefeito sempre que por ele con​vocado para missões especiais.

§ 2º  -  O  Vice-Prefeito não poderá recusar-se a substi​tuir o Prefeito, sob pena de extinção do respectivo mandato.

Artigo 49 - Em caso de im​pedimento do Prefeito e do Vice-Pre​feito, ou vacância dos respectivos cargos, serão su​cessivamente cha​mados ao exer​cício da chefia do Poder Execu​tivo Municipal o Presi​dente da Câmara Municipal e o Secretário de Assuntos Jurídi​cos.

Artigo 50 - Vagando os cargos de Prefeito e Vice-Pre​feito, far-se-a eleição 90 (noventa) dias depois de aberta a última vaga.

§ 1º - Ocorrendo a vacân​cia no último ano do período governa​mental, aplica-se o dis​posto no artigo anterior.

§ 2º - Em qualquer dos ca​sos, os sucessores deverão com​pletar o período de governo restante.

Artigo 51 - O Prefeito e o Vice-Prefeito não poderão au​sentar-se do Município ou afas​tar-se do cargo sem licença da Câmara Munici​pal, sob pena de perda do cargo, salvo por pe​ríodo não supe​rior a 15 (quinze) dias.

Parágrafo Único.   O Prefeito, quando candidato à reeleição, poderá afastar-se do cargo no decorrer dos 06 (seis) meses anteriores ao pleito eleitoral, mediante comunicação à Câmara Municipal, anexada da ata da convenção partidária que o escolheu candidato, sem direito ao subsídio e à verba de representação do cargo.”

Artigo 52 - O Prefeito po​derá licenciar-se:

I - quando a serviço ou em missão de representação do Mu​nicípio, devendo enviar à Câ​mara relatório circunstanciado dos re​sultados de sua viagem;

II - quando impossibili​tado do exercício do cargo, por motivo de doença devidamente comprovada;

III - por motivos particu​lares, por período não superior a 30 (trinta) dias;

Parágrafo único - Nos ca​sos dos incisos I e II deste artigo, o Prefeito terá direito ao subsídio e à verba de repre​sentação.

Artigo 53 - A remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito, será fixada pela Câmara Munici​pal, em cada legislatura, para a subse​qüente, antes da reali​zação das eleições, observados os limites constitucionais.

Parágrafo único  -  A  re​muneração  do  Prefeito  e  do  Vice-Prefeito, compreende o subsidio e a verba de represen​tação.

Artigo 54 - A extinção ou a cassação do mandato do Pre​feito e do Vice-Prefeito, bem como a apuração dos crimes de responsabili​dade do Prefeito ou seu substituto, ocorrerão na forma e nos casos pre​vistos nesta Lei Orgânica e na Legis​lação Federal.

SEÇÃO II

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRE​FEITO

Artigo 55 - Ao Prefeito compete privativamente:

I - nomear e exonerar os Secretários Municipais, bem como os demais funcionários da sua administração;

II - elaborar o plano plu​rianual, as diretrizes orçamen​tárias e os orçamentos anuais do Município;

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos ca​sos pre​vistos nesta Lei Orgâ​nica;

IV - representar o Municí​pio em juízo e fora dele, na forma es​tabelecida em lei;

V - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprova​das pela Câmara e expedir regu​lamentos para sua fiel execu​ção;

VI - vetar, no todo ou em parte, projetos de lei na forma pre​vista nesta Lei Orgânica:

VII - decretar, nos termos da lei, desapropriações por ne​cessidade ou utilidade pública, ou interesse social, e insti​tuir servidões administrativas;

VIII - expedir decretos, portarias e outros atos admi​nistrativos;

IX - permitir ou autorizar na forma da lei a execução de servi​ços públicos por tercei​ros;

X - dispor sobre a organi​zação e o funcionamento da ad​ministração municipal, na forma da lei;

XI - prover e extinguir os cargos públicos municipais, na forma da lei, e expedir os de​mais atos referentes à situação fun​cional dos servidores;

XII - remeter mensagem e plano de governo â Câmara por ocasião da abertura da Sessão Legislativa, expondo a situação do Município e solicitando as providências que julgar neces​sárias.

XIII - enviar à Câmara os projetos de lei do orçamento anual, das diretrizes orçamen​tárias e do plano plurianual;

XIV - encaminhar ao Tribu​nal de Contas do Estado até o dia 31 de março de cada ano, a sua prestação de contas e a da Mesa Dire​tora da Câmara, bem como os balanços do exercício findo.

XV - encaminhar aos órgãos competentes os planos de apli​cação e as prestações de contas exigidas em Lei;

XVI - fazer publicar os atos oficiais;

XVII - prestar à Câmara, dentro de 15 (quinze) dias, as infor​mações solicitadas por requerimento, e dentro de 30 (trinta) dias para acusar recebimento e responder as Indicações e Ofícios; (redação dada pela Emenda nº 23)

XVIII - superintender a arrecadação dos tributos e pre​ços, bem como a guarda e apli​cação da receita, autorizando as despesas e pa​gamento dentro das disponibilidades orçamentá​rias ou dos créditos votados pela Câmara;

XIX - colocar à disposição da Câmara, dentro de 15 (quinze) dias, despendidas de uma só vez, e, até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, a parcela correspondente ao duo​décimo  de sua dotação orçamen​tária;

XX - aplicar multas pre​vistas em leis e contratos, bem como re​levá-las quando impostas irregularmente;

XXI - resolver os requeri​mentos, reclamações ou repre​sentações que lhe forem dirigi​dos;

XXII -  oficializar,  con​forme a legislação vigente, as normas urbanísticas aplicáveis, as vias e logradouros públicos;

XXIII -  aprovar  projetos  de  edificação  e  planos   de  lo​teamento, arruamento e zonea​mento urbano ou para fins urba​nos, me​diante a aprovação do departamento técnico de Munici​palidade;

XXIV -  solicitar  o  au​xílio  dos  órgãos  policiais  para ga​rantia de cumprimento de seus atos;

XXV - decretar o estado de emergência quando for necessá​rio preservar ou prontamente restabelecer, em locais deter​minados e res​tritos do Municí​pio de Mauá a ordem pública ou a paz social;

XXVI - elaborar o Plano Diretor;

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Lei Orgâ​nica.

SEÇÃO III

DA RESPONSABILIDADE DO PREFEITO

Artigo 56 - São crimes de responsabilidade do Prefeito que atentarem contra a Consti​tuição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica do Mu​nicípio e, especialmente con​tra:

I - a existência da União, do Estado e do Município;

II - o livre exercício da Câmara Municipal;

III - o exercício de di​reitos políticos, individuais e so​ciais;

IV - a probidade na admi​nistração;

V - a lei orçamentária;

VI - o cumprimento das leis e decisões judiciais.

Parágrafo único - Esses crimes serão definidos em lei ordiná​ria, que estabelecerá as normas de processo e julga​mento.

SEÇÃO IV

DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

Artigo 57 - Os Secretários Municipais serão escolhidos dentro os brasileiros maiores de 21 (vinte e um) anos no exercício dos di​reitos políti​cos.

Artigo 58  -  A  lei dis​porá sobre a criação, estrutu​ração e atribuições das Secre​tarias.

Artigo 59 - Compete ao Se​cretário Municipal além das atribui​ções que esta Lei Orgâ​nica e as Leis estabelecerem:

I - exercer  a  orienta​ção,  coordenação  e  supervi​são  dos  órgãos  e entidades da Administração Municipal na área de sua compe​tência;

II - referendar os atos e decretos assinados pelo Pre​feito, pertinentes à sua área de competência;

III - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe fo​rem outorgadas ou delega​das pelo Prefeito;

IV -  expedir instruções para execução das leis, regula​mentos e decretos, na área de sua competência.

Artigo 60 - A competência dos Secretários Municipais abrangerá todo o território do Município, nos assuntos perti​nentes às respec​tivas Secreta​rias.

Artigo 61 - Os Secretários serão sempre nomeados em comis​são, farão declaração pública de bens no ato da posse e no término do exercício do cargo, e terão os mesmos impedimentos dos Vereadores e do Prefeito, enquanto neles permanecerem.

TÍTULO III

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

CAPÍTULO I

DA ORGANIZAÇÃO DA ADMINIS​TRAÇÃO MUNICIPAL

Artigo 62 - A Administra​ção Municipal compreende:

I - Administração Direta, Secretarias ou órgãos equipara​dos;

II - Administração Indi​reta ou Fundacional: entidades dotadas de personalidade jurí​dica própria.

Parágrafo único - As enti​dades compreendidas  na Admi​nistração Indireta serão cria​das por lei específica.

Artigo 63 - A Administra​ção Municipal, direta e indi​reta, obe​decerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.(Redação dada pela emenda nº 32)

§ 1º - Todo órgão ou enti​dade municipal prestará aos in​teressados, no prazo da lei e sob pena de responsabilidade funcio​nal, as informações de interesse particular, coletivo ou geral, res​peitada a legisla​ção pertinente.

§ 2º - O atendimento à pe​tição formulada em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder, bem como a obtenção de cer​tidões junto a repartições públicas para de​fesa de direitos e esclareci​mentos de situações de inte​resse pessoal, independerá de pagamento de taxas, não sendo, desta forma, permitido qualquer forma de cobrança. (redação dada p/ Emenda nº 25)

§ 3º  -  A  publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos ou entidades municipais deverá ter caráter educativo, informa​tivo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que carac​terizem promoção pes​soal de au​toridades ou funcionários pú​blicos.

Artigo 64 - A publicação das leis e atos municipais, en​quanto não houver imprensa ofi​cial no Município, poderá ser feita em órgão da imprensa lo​cal ou regional, e por afixação na sede da Prefeitura ou da Câ​mara, conforme o caso.

§ 1º - A publicação dos atos não normativos poderá ser resu​mida.

§ 2º - Os atos de efeitos externos só produzirão efeito após a sua publicação.

3º - A escolha do órgão da imprensa para divulgação das leis e atos municipais deverá ser feita por licitação, em que se levarão em conta não só as condições de preço, como as circunstâncias de freqüência, horário tiragens e distribui​ção.

CAPÍTULO II

DA GESTÃO DEMOCRÁTICA

Artigo 65 - A Gestão Demo​crática dar-se-á, dentre  ou​tras for​mas, através da parti​cipação da população, em canais institucionais de caráter polí​tico, administrativo ou polí​tico-administrativo, aqui deno​minados Conselhos.

Parágrafo único - Os ca​nais de que trata este artigo são ór​gãos vinculados tecnica​mente ao Executivo, podendo or​ganizar-se se​gundo critérios temáticos, geográficos, de equipamentos públicos e outras formas que a lei estabelecer.

Artigo 66 - Os Poderes  Executivo e  Legislativo garan​tirão as informações e os espa​ços públicos para o funciona​mento dos canais institucionais de participação popular, con​forme regulamentação le​gal.

Artigo 67 - Os Conselhos compor-se-ão paritariamente.

§ 1º -  Fica garantida a representação do Poder Execu​tivo, dos servidores públicos quando for compatível, das en​tidades representa​tivas da so​ciedade civil e dos movimentos populares.

§ 2º - O mandato dos mem​bros dos Conselhos será de, no máximo, 2 (dois) anos, sendo permitida uma reeleição conse​cutiva.

§ 3º - Quando da mudança do líder Executivo fica facul​tativo a este a renovação de seus representantes do Conse​lho.

§ 4º - Os membros do Con​selho não farão jus a remunera​ção.

§ 5º - Os membros dos Con​selhos deverão, antes de em​possados, apresentar declaração de bens, da fonte e do imposto de renda, bem como do local e horário de trabalho. (redação dada pela Emenda nº 08)

Artigo 68 - Cabe ao Poder Executivo e Legislativo provi​denciar o cadastramento das en​tidades e Movimentos Populares interessados em participar dos Conselhos, sem poder veta-los.

Parágrafo único - Cada Conselho promoverá anualmente no mínimo uma plenária aberta à participação de todos os cida​dãos, entidades da sociedade civil e movimentos populares, com o objetivo de anali​sar o seu trabalho pretérito, propor projetos futuros e orientar a sua atuação.

CAPÍTULO III

DAS OBRAS E SERVIÇOS MUNI​CIPAIS

Artigo 69 - A realização de obras públicas municipais deverá estar adequada às dire​trizes do Plano Diretor.

Artigo 70 - Ressalvadas as atividades de planejamento e con​trole, a Administração Muni​cipal poderá desobrigar-se da realização material de tarefas executivas, recorrendo, sempre que conveniente ao interessa público, à execução indireta, mediante concessão ou permissão de serviço público ou de utili​dade pública.

§ 1º - A permissão de ser​viço público ou de utilidade pública, sempre a título precá​rio, será outorgada por de​creto, após edital de chama​mento de interessados para es​colha do melhor pretendente. A concessão só será feita com au​torização legislativa, mediante con​trato, precedido de concor​rência.

§ 2º - O Município poderá retomar, sem indenização, os servi​ços permitidos ou concedi​dos, desde que executados em desconformi​dade com o ato ou contrato, bem como aqueles que se revelarem insuficien​tes para o atendimento dos usuários.

Artigo 71 - Lei específica disporá sobre:

I - regime das empresas concessionárias e permissioná​rias de serviços públicos ou de utilidade pública, o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação e as condições de caducidade, fiscali​zação e rescisão da concessão ou per​missão;

II - os direitos dos usuá​rios;

III - política tarifária;

IV - a obrigação de manter serviço adequado;

V - as reclamações relati​vas à prestação de serviços pú​blicos ou de utilidade pública.

Parágrafo único - As tari​fas dos serviços públicos ou de utili​dade pública deverão ser fixadas pelo Executivo, por De​creto, tendo em vista a sua justa remuneração.

Artigo 72 - Ressalvados os casos especificados na legisla​ção, as obras, serviços, com​pras e alienações serão contra​tados mediante processo de li​citação que assegure igualdade de condições a todos os concor​rentes, com cláusulas que esta​beleçam as obrigações de paga​mento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos ter​mos da lei, a qual somente per​mitirá as exigências da quali​ficação téc​nica e econômica in​dispensáveis à garantia do cum​primento das obri​gações.

Artigo 73 - O Município poderá realizar obras e servi​ços de in​teresse comum, me​diante convênio com o Estado, a União ou entida​des particula​res, ou mediante consórcio com outros municípios, os quais de​penderão de autorização legis​lativa.

§ 1º - Os consórcios man​terão um Conselho Consultivo, do qual participarão os municí​pios integrantes, além de uma autoridade exe​cutiva e um Con​selho Fiscal de munícipes não pertencentes ao ser​viço pú​blico.

§ 2º - Independerá da au​torização legislativa e das exigências estabelecidas no pa​rágrafo anterior o consórcio constituído entre municípios para a realização de obras e serviços cujo valor não atinja o limite exigido para licitação mediante convite.

CAPÍTULO IV

DOS BENS MUNICIPAIS

Artigo 74 - Constituem bens municipais todas as coisas móveis e imóveis, direitos e ações que, a qualquer título pertençam ao Muni​cípio.

Artigo 75 - Cabe ao Pre​feito a administração dos bens munici​pais, respeitada a compe​tência da Câmara quanto aqueles utilizados em seus serviços.

Artigo 76 - A alienação de bens municipais subordinada à exis​tência de interesse público devidamente justificado, será sempre precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:

I - quando imóveis, depen​derá de autorização legislativa e con​corrência, dispensada esta nos seguintes casos:

a) doação, constando da lei e da escritura pública os encargos do donatário, o prazo de seu cumprimento e a cláusula da retroces​são, sob a pena de nulidade do ato;

b) permuta;

II - quando móveis devida​mente incorporados ao patrimô​nio e  autorizado pelo Legisla​tivo, dependerá de licitação, dispensada esta nos seguintes casos:

a) doação, que será permi​tida exclusivamente para fins de inte​resse social;

b) permuta;

c) venda de ações, que será obrigatoriamente efetuada em Bolsa.

§ 1º - O Município, prefe​rentemente à venda ou doação de seus bens imóveis, outorgará concessão de direito real de uso, mediante prévia autoriza​ção legislativa e concorrência. A concorrência po​derá ser dis​pensada por lei, quando o uso se destinar a concessio​nária de serviço público ou entidades assistenciais.

§ 2º - A venda aos pro​prietários de imóveis lindeiros de áreas urbanas remanescentes e inaproveitáveis para edifica​ção, resultan​tes de obra pú​blica, dependerá apenas de pré​via avaliação e autori​zação le​gislativa. As áreas resultantes de modificação de alinha​mento se​rão alienadas nas mesmas con​dições, quer sejam aproveitá​veis ou não.

Artigo 77 - A aquisição de bens imóveis por compra ou per​muta, dependerá de prévia ava​liação e autorização legisla​tiva.

Artigo 78 - O uso de bens municipais por terceiros poderá ser feito mediante concessão, permissão ou autorização, con​forme o caso e quando houver interesse público devidamente justificado.

§ 1º - A concessão admi​nistrativa dos bens públicos de uso es​pecial e dominicais de​penderá da lei e concorrência e far-se-á me​diante contrato, sob pena de nulidade do ato. A con​corrência poderá ser dispen​sada, mediante lei, quando o uso se destinar a concessioná​ria de serviço público, a enti​dades assistenciais ou quando houver interesse público rele​vante, devidamente justificado.

§ 2º - A concessão admi​nistrativa dos bens públicos de uso co​mum somente será outor​gada para finalidades escola​res, de assistên​cia social, es​portivas ou turísticas, me​diante autorização legisla​tiva.

§ 3º - A permissão, que poderá incidir sobre qualquer bem pú​blico, será feita por De​creto, para atividades de usos específicos e transitórios.

§ 4º - A autorização, que poderá incidir sobre qualquer bem pú​blico, será feita por portaria, para atividades ou usos específi​cos e transitó​rios, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, salvo quando para o fim de formar canteiro de obra pública, caso em que o prazo corresponderá ao da dura​ção da obra.

Artigo 79 - É vedada a cessão a particulares, para serviços transitórios, de má​quinas e operadores da Prefei​tura.

Artigo 80 - Poderá ser permitido a particulares, a tí​tulo one​roso ou gratuito, con​forme o caso, o uso do subsolo ou do espaço aé​reo de logradou​ros públicos para construção de passagem destinada à segurança ou conforto dos transeuntes e usuários ou para outros fins de interesse urbanístico.

Artigo 81 - As áreas defi​nidas em projeto de loteamento como áreas verdes ou institu​cionais não poderão, em qual​quer hipótese, ter sua destina​ção, fins e objetivos origina​riamente estabelecidos altera​dos.

CAPÍTULO V

DOS ATOS MUNICIPAIS

Artigo 82 - A formalização dos atos administrativos da compe​tência do Prefeito far-se-á:

I - mediante decreto, nu​merado, em ordem cronológica, quando se tratar de:

a) regulamentação de lei;

b) criação ou extinção de gratificações, quando autoriza​das em lei;

c) abertura de créditos especiais e suplementares;

d) declaração de utilidade pública ou de interesse social para efeito de desapropriação ou servidão administrativa;

e) criação, alteração e extinção de órgãos da Prefei​tura, quando autorizada em lei;

f) definição da competên​cia dos órgãos e das atribui​ções dos servidores da Prefei​tura, não privativos de lei;

g) aprovação de regulamen​tos e regimentos dos órgãos da Admi​nistração direta;

h) aprovação dos estatutos dos órgãos da administração descen​tralizada;

i) fixação e alteração dos preços dos serviços prestados pelo Município e aprovação dos preços dos serviços concedidos ou autori​zados;

j) permissão para explora​ção de serviços públicos e para uso de bens municipais;

l) aprovação de planos de trabalho dos órgãos da Adminis​tração direta;

m) criação, extinção, de​claração ou modificação de di​reitos dos administrados, não privativos da lei;

n) medidas executórias do plano diretor;

o) estabelecimento de nor​mas de efeitos externos não privati​vas de lei.

II - mediante portaria, quando se tratar de:

a) provimento e vacância de cargos públicos e demais atos de efeito individual rela​tivos aos servidores munici​pais;

b) lotação e relotação nos quadros de pessoal;

c) criação de comissões e designação de seus membros;

d) instituição e dissolu​ção de grupos de trabalho;

e) abertura de sindicân​cias e processos administrati​vos e apli​cação de penalidades.

CAPÍTULO VI

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS

Artigo 83 - O Município estabelecerá em lei o regime jurídico de seus servidores, atendendo às disposições, aos princípios e aos direitos que lhes são aplicáveis pela Cons​tituição Federal, dentre os quais, os concernentes a:

I - salário mínimo, capaz de atender às necessidades vi​tais bá​sicas do servidor e as de sua família, com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdên​cia so​cial, com reajustes periódicos, de modo a preservar-lhe o po​der aquisitivo, vedada sua vincula​ção para qualquer fim;

II - irredutibilidade do salário ou vencimento, obser​vado o disposto no artigo 93;

III - garantia de salá​rio, nunca inferior ao mí​nimo, para os que percebam re​muneração variável;

IV - décimo terceiro salá​rio, com base na remuneração integral ou no valor da aposen​tadoria;

V - remuneração do traba​lho noturno superior a do diurno;

VI - salário-família aos dependentes;

VII - duração do trabalho normal não superior a 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) semanais, facultada a compensa​ção de horá​rio e a redução de jornada, na forma da lei;

VIII - repouso semanal re​munerado, preferencialmente aos domin​gos;

IX - remuneração do ser​viço extraordinário, superior, no mí​nimo, em 50% (cinqüenta por cento) à do normal;

X - gozo de férias anuais pagas, em pelo menos um terço a mais do que a remuneração nor​mal;

XI - licença remunerada  à  gestante, sem prejuízo do  em​prego e do salário, com a du​ração de 120 (cento e vinte) dias, bem como licença paterni​dade, nos termos fixados em lei;

XII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança;

XIII - adicional de remune​ração para as atividades peno​sas, in​salubres ou perigo​sas, na forma da lei;

XIV - proibição de dife​rença de salário, de exercício de fun​ções e de critério de ad​missão, por motivo de sexo, idade, cor, ideologia ou estado civil;

XV - assistência gratuita aos filhos dependentes desde o nasci​mento até seis anos de idade em creches e pré-escolas;

XVI - aposentadorias.

Artigo 84 - E garantido o direito à livre associação sin​dical, e o direito de greve será exercido nos termos e li​mites definidos em lei comple​mentar da Constituição Federal.

Artigo 85 - A investidura em cargo ou emprego público de​pende sempre de aprovação pré​via em concurso público de pro​vas ou de pro​vas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão, de​clarado em lei de livre nomeação e exone​ração. O prazo de validade do concurso será de até dois anos, prorrogável por uma vez, por igual período.

Parágrafo Único - Será obrigatória a publicação de gabaritos após a realização das provas referentes aos concursos públicos, e antes da divulgação dos resultados de classificação. (redação dada p/Emenda nº 24)

Artigo 86 - Será convocado para assumir cargo ou emprego aquele que for aprovado em con​curso público de provas ou de provas e títu​los, com priori​dade, durante o prazo previsto no edital de convoca​ção, sobre novos concursados, na carreira.

Artigo 87 - O regime jurí​dico único para todos os servi​dores da Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacio​nal, será estabe​lecido através de lei, em estatuto próprio que disporá sobre direi​tos, deve​res, regime disciplinar, bem como os planos de car​reira.

Parágrafo único - É obri​gatória a fixação de quadro de lotação numérica de cargos, em​pregos e funções, sem o que não será permi​tida a nomeação ou contratação de servidores.

Artigo 88 - São estáveis, após 3 (três) anos de efetivo exercí​cio, os servidores nomea​dos em virtude de concurso para car​gos pú​blicos, salvo aqueles vinculados a convênios. (redação dada pela Emenda n.30)

§ 1º - O servidor público estável só perderá o cargo em vir​tude de sentença judicial transitada em julgado, ou me​diante pro​cesso ad​ministrativo em que lhe seja assegurada am​pla defesa.

§ 2º - Invalidada, por sentença judicial, a demissão do servi​dor estável, será ele reintegrado e o eventual ocu​pante da vaga re​conduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, aprovei​tado em ou​tro cargo ou posto em disponi​bilidade.

§ 3º - Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o ser​vidor estável ficará em dis​ponibilidade remunerada até seu adequado aproveitamento em ou​tro cargo.

Artigo 89  -  Os  cargos  em  comissão  e  funções  de  con​fiança  na Administração Pú​blica, serão exercidos, prefe​rencialmente, por servidores ocupantes de cargos de carreira téc​nica ou profissional, nos casos e condições previstos em lei.

Parágrafo Único - Fica vedado, aos ocupantes de cargos em comissão de que trata o "caput" deste artigo, a proceder locação de imóveis com os órgãos públicos da administração municipal, exceto os já existentes, até o término do contrato. (redação dada pela Emenda nº 14)

Artigo 90 - Lei específica reservará percentual dos empre​gos públicos para as pessoas portadoras de deficiência e de​finirá os critérios de sua ad​missão.

Artigo 91 - O servidor será aposentado:

I - por invalidez perma​nente, sendo os proventos inte​grais quando decorrente de aci​dente em serviço, moléstia pro​fissional ou doença grave, con​tagiosa ou incurável, especifi​cada em lei, e pro​porcionais nos demais casos;

II - compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade, com pro​ventos proporcionais ao tempo de serviço;

III – voluntariamente:

a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta) anos, se mu​lher, com proventos integrais;

b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício, se profes​sor, e 25 (vinte e cinco), se professora, com proventos inte​grais;

c) aos 30 (trinta) anos de serviços, se homem, e aos 25 (vinte e cinco) anos, se mu​lher, com proventos proporcio​nais a esse tempo;

d) aos  65  (sessenta  e  cinco) anos de idade, se homem e aos 60 (sessenta), se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço.

§ 1º - A lei disporá sobre a aposentadoria em cargos ou empre​gos temporários.

§ 2º - O tempo de serviçpúblico federal, estadual ou munici​pal será computado inte​gralmente para os efeitos de aposentadoria e disponibili​dade.

§ 3º - Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, e estendidos aos inativos quaisquer benefí​cios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em ativi​dade, inclusive quando de​correntes da transformação ou reclassifica​ção do cargo ou função em que se deu a aposen​tadoria, na forma da lei.

§ 4º - O benefício da pen​são por morte corresponderá à totali​dade dos vencimentos ou proventos do servidor falecido, até o li​mite estabelecido em lei, observado o disposto no parágrafo 3º.

Art. 92 – A revisão geral da remuneração dos servidores públicos da Administração Pública Municipal direta far-se-á sempre na mesma data. (redação dada pela Emenda n.35)

Parágrafo Único.   Os servidores públicos da Administração Pública Municipal indireta e fundacional, desde que possuam autonomia de recursos financeiros, poderão ter data diferenciada para revisão geral da remuneração.

Artigo 93 - A lei fixará o limite máximo e a relação de valo​res entre a maior e a menor remuneração dos servidores pú​blicos da admi​nistração direta ou indireta, observado, como limite máximo, os va​lores per​cebidos como remuneração, em espécie, pelo Prefeito.

Artigo 94 - Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo.

Artigo 95 - A lei assegu​rará aos servidores da adminis​tração direta isonomia de ven​cimentos entre cargos e atri​buições iguais ou assemelhados do mesmo poder ou entre servi​dores dos Poderes Execu​tivo e Legislativo, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho.

Artigo 96 - É vedada a vinculação ou equiparação de venci​mento, para efeito de re​muneração de pessoal de serviço público mu​nicipal, ressalvado o disposto no artigo anterior.

Artigo 97 - É vedada a acumulação remunerada de cargos públi​cos, exceto, quando houver compatibilidade de horários:

I - a de dois cargos de professor;

II - a de um cargo de pro​fessor com um outro técnico ou cienti​fico;

III - a de dois cargos privativos de médico.

Parágrafo  único - A  proibição  de acumular es​tende-se  a em​pregos e funções e abrange autarquias, empresas públicas, socieda​des de econo​mia mista e fundações mantidas pelo Poder Público.

Artigo 98 - Os cargos pú​blicos serão criados por lei, que fi​xará sua denominação, pa​drão de vencimentos, condições de provi​mento e indicará os re​cursos pelos quais serão pagos seus ocupan​tes.

Parágrafo único - A cria​ção e extinção dos cargos da Câmara, bem como a fixação e alteração de seus vencimentos, dependerão de projeto de lei de iniciativa da Mesa Diretora.

Artigo 99 - O servidor mu​nicipal será responsabilizado civil, criminal e administrati​vamente pelos atos que praticar no exercício de cargo ou função ou a pretexto de exercê-los.

Parágrafo único - Nenhum servidor poderá ser diretor, ou inte​grar conselho de empresa fornecedora, ou que realize qualquer moda​lidade de contrato com o Município, sob pena de demissão do serviço público.

Artigo 100 - O Servidor Municipal poderá exercer man​dato ele​tivo, obedecidas as disposições legais vigentes.

Artigo 101 - O Município estabelecerá, por lei o regime previ​denciário de seus servido​res.

TÍTULO IV

DA TRIBUTAÇÃO E DA ADMI​NISTRAÇÃO FINANCEIRA

CAPÍTULO I

DAS LIMITAÇÕES AO PODER DE TRI​BUTAR

Artigo 102 - E vedado ao Município:

I - exigir ou aumentar tributo, sem previa autorização legal;

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, indepen​dentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;

III - cobrar tributos:

a) em relação a fatos ge​radores ocorridos antes do iní​cio da vigência da lei que os houver instituído ou aumentado;

b) no mesmo exercício fi​nanceiro em que haja sido pu​blicada a lei que os instituiu ou aumentou.

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;

V - instituir impostos so​bre:

a) patrimônio, renda ou serviços da União, dos Estados, do Dis​trito Federal e dos de​mais Municípios;

b) templos de qualquer culto;

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políti​cos, inclu​sive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhado​res, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrati​vos, observados os requisitos de lei;

d) livros, jornais, perió​dicos e o papel destinado à sua im​pressão.

§ 1º - A vedação do inciso V, alínea "a" se estende às au​tarquias e às fundações insti​tuídas e mantidas pelo Poder Público, no tocante ao patrimô​nio, à renda e aos serviços vinculados às suas finalidades essenciais ou às delas decor​rentes.

§ 2º - As vedações do in​ciso V, alínea "a" e do pará​grafo ante​rior não se aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços relaciona​dos com ex​ploração de atividades econômi​cas regidas pelas normas regu​ladoras de empreendimentos pri​vados ou em que haja contra​prestação ou pagamento de pre​ços ou tarifas pelo usuário, nem exone​rem o promitente com​prador da obrigação de pagar imposto relativa​mente a bem imóvel, objeto de promessa de compra e venda.

§ 3º - As proibições ex​pressas no inciso V, alíneas "b" e "c", compreendem somente o patrimônio, a renda e os ser​viços relaciona​dos com as fina​lidades essenciais nelas men​cionadas.

§ 4º - Qualquer anistia ou remissão que envolva matéria tribu​tária ou previdenciária só poderá ser concedida mediante lei especí​fica.

CAPÍTULO II

DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

Artigo 103 - Compete, ao Município, instituir:

I - taxas, arrecadadas  em  razão  do exercício do po​der de po​lícia, ou pela utili​zação, efetiva ou potencial, de servi​ços públi​cos, específicos e di​visíveis, prestados ao con​tribuinte ou postos à sua dis​posição;

II - contribuição de me​lhoria, decorrente de obra pú​blica;

III - contribuição, a ser cobrada de servidores munici​pais, para o custeio, em bene​fício destes, de sistemas de previdência e assistência so​cial;

Parágrafo único - As taxas não poderão ter base de cálculo pró​pria de impostos nem serão instituídas em razão:

a) do exercício do direito de petição em defesa de direi​tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder.

b) de certidões fornecidas pelas repartições públicas, para de​fesa de direitos e es​clarecimento de situações de interesse pes​soal, incluídas, entre aquelas, as certidões ne​gativas de tributos.

Artigo 104 - Compete, ainda, ao Município, instituir impostos:

I - sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana;

II - sobre a Transmissão "Inter-vivos", a qualquer tí​tulo, por ato oneroso;

a) de bens imóveis, por natureza ou acessão física;

b) de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia;

c) cessão de direitos re​lativos às transmissões de que tratam as alíneas "a" e "b".

III - sobre Vendas a Va​rejo de Combustíveis Líquidos e Gaso​sos, exceto o óleo diesel;

IV - sobre serviços de qualquer natureza, definidos em lei com​plementar e não compre​endidos na competência esta​dual.

§ 1º  - Visando assegurar o cumprimento da função social da propriedade, o imposto pre​visto no inciso I poderá ser progressivo, na forma a ser es​tabelecida em lei.

§ 2º - O imposto de que trata o inciso II:

a) incide sobre os imóveis situados no território do Muni​cípio ou sobre os quais versem os direitos transmitidos ou ce​didos:

b) não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorpo​rados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a trans​missão de bens ou direitos de​correntes de fusão, incorpora​ção, cisão ou extinção de pes​soa jurídica, salvo se, nes​ses casos, a atividade preponde​rante do adquirente for a com​pra e venda desses bens ou di​reitos, locação de bens imóveis ou arrenda​mento mercantil.

Artigo 105 - O Município dispensará às microempresas, às empre​sas de pequeno porte, aos micro e pequenos produtores ru​rais, assim definidos em lei, tratamento jurídico diferen​ciado, visando a incentivá-los pela simplificação de suas obrigações administrati​vas, tributárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução des​tas, por meio de lei.

CAPÍTULO III

DA PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍ​PIO EM RECEITAS TRIBUTÁRIAS DA UNIÃO E DOS ESTADOS

Artigo 106 - Pertencem ao Município:

I - O produto da arrecada​ção do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimen​tos pagos, a qualquer título, por ele pró​prio, suas autarquias e funda​ções que mantenha ou haja ins​tituído;

II - 50% (cinqüenta por cento) do produto da arrecada​ção do im​posto da União sobre a propriedade territorial rural, relativa​mente aos imóveis si​tuados no seu território;

III - 50% (cinqüenta por cento) do produto da arrecada​ção do imposto do Estado sobre a propriedade de veículos auto​motores licen​ciados no seu ter​ritório;

IV -  relativamente  às  operações que tiverem origem em seu território, 70% (setenta por cento) do montante arreca​dado, pela União, a título do imposto sobre operações de cré​dito, câmbio e se​guro, ou rela​tivas a títulos ou valores mo​biliários, quando inci​dente so​bre o ouro.

Artigo 107 - O Município participa, ainda:

I - do montante, perten​cente aos municípios, de 25% (vinte e cinco por cento) do produto da arrecadação no es​tado de São Paulo, do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e so​bre prestações de serviços de transporte interestadual e in​termunicipal e de comunicação, aferidas e creditadas, as par​celas que lhe cabem;

a) 3/4 (três quartos), no mínimo, na proporção do valor adicio​nado, consoante definidos em lei complementar, nas opera​ções relati​vas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, reali​zadas em seu território;

b) até 1/4 (um quarto), na forma do disposto na legislação es​tadual;

II - Observados os crité​rios das alíneas "a" e "b", do inciso anterior, da parcela de 25% (vinte e cinco por cento) do total dos recursos recebi​dos, pelo estado de São Paulo, da União, a título de partici​pação na arrecadação do imposto sobre produtos industrializa​dos.

Artigo 108 - Do produto da arrecadação dos impostos sobre a renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos in​dustrializados, 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento) pertencem ao Fundo de Participação dos Municípios.

Artigo 109 - O Município divulgará, até o último dia do mês subsequente ao da arrecada​ção, os montantes de cada um dos tributos arrecadados e dos recursos recebidos.

CAPÍTULO IV

DA FISCALIZAÇÃO FINAN​CEIRA, OR​ÇAMENTÁRIA, OPERACIO​NAL E PATRIMONIAL

Artigo 110 - A fiscaliza​ção contábil, financeira, orça​mentária, operacional e patri​monial do Município, das enti​dades da Administra​ção Direta e Indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economici​dade, aplicação das subvenções e re​núncias de receitas, será exer​cida pela Câmara Municipal, me​diante controle externo, e pelo sis​tema de controle interno de cada poder.

Parágrafo único - Prestará contas qualquer pessoa física ou en​tidade pública que uti​lize, arrecade, guarde, geren​cie ou admi​nistre dinheiros, bens e valores públicos ou pe​los quais o Municí​pio res​ponda, ou que em nome deste assuma obrigações de natureza pecuniá​ria.

Artigo  111 - Os balan​cetes  financeiro, patrimo​nial,  varia​ções patrimoniais e orça​mentário do mês anterior serão encaminhados à Câmara e publi​cados mensalmente até o dia 20 mediante edital afi​xado no edi​fício da Prefeitura e da Câ​mara, conforme o caso.

Artigo 112 - O controle externo, a cargo da Câmara Mu​nicipal, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, compre​endendo:

I - apreciação das contas do exercício financeiro apre​sentadas pelo Prefeito e Pela Mesa Diretora da Câmara;

II - acompanhamento das atividades financeiras e orça​mentárias do município;

III - julgamento da regu​laridade das contas dos admi​nistradores e demais responsá​veis por bens e valores públi​cos.

§ 1º - Ao Tribunal de Con​tas compete:

1. dar parecer prévio so​bre as contas anuais do Pre​feito e da Mesa Diretora da Câ​mara, devendo concluir pela aprovação ou rejei​ção;

2. exercer a auditoria fi​nanceira e orçamentária sobre a apli​cação de recursos dos vá​rios órgãos da Administração Municipal, me​diante acompanha​mento, inspeções e diligências;

3. examinar a aplicação de auxílios concedidos pelo  Muni​cípio  a entidades particulares de caráter assistencial ou que exerçam ati​vidades de relevante interesse público.

§ 2º - Para os efeitos deste artigo, o Prefeito reme​terá ao Tribunal de Contas com​petente, até 31 de março do exercício se​guinte, as suas contas e as da Câmara apresen​tadas pela Mesa Dire​tora, de​vendo estas ser-lhe entregue até o dia 1º de março.

§ 3º - As contas do Muni​cípio ficarão, durante 60 (sessenta) dias, anualmente, à disposição de qualquer contri​buinte, para exame e aprecia​ção, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos ter​mos da Lei.

§ 4º - Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindi​cato é parte legítima para, na forma da lei denunciar irregularida​des ou ilegalidade perante o Tribunal de Contas do Es​tado.

Artigo 113 - O movimento de caixa do dia anterior será publi​cado diariamente por edi​tal afixado no edifício da Pre​feitura e da Câmara.

Artigo 114 - Leis de ini​ciativa do Poder executivo es​tabelecerão:

I - O Plano Plurianual;

II - As diretrizes orça​mentárias; e

III - Os orçamentos anuais.

§ 1º - A lei que instituir o plano plurianual estabele​cerá, de forma setorizada, as diretrizes, objetivos e metas da Administração Pública Muni​cipal para as despesas de capi​tal e as destas decorren​tes, bem como para aquelas concer​nentes aos programas de duração continuada.

§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da Adminis​tração, incluindo as despesas de capital para o exercício fi​nanceiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentá​ria anual e disporá sobre as alterações da legislação tribu​tária.

Artigo 115 - Mensalmente e na mesma data do seu encaminha​mento ao Banco Central, os "Quadros da Dívida Fundada, Ex​terna e In​terna", serão envia​dos, também à Câmara Municipal.

Artigo 116 - A lei orça​mentária anual compreenderá:

I - o orçamento fiscal re​ferente aos Poderes do Municí​pio, seus fundos, órgãos e en​tidades da Administração Direta e Indireta, in​clusive fundações instituídas e mantidas pelo Po​der Público;

II - o orçamento de inves​timentos da empresas em que o Municí​pio, direta ou indireta​mente, detenha a maioria do ca​pital social com direito a voto;

III - o orçamento da segu​ridade social, abrangendo todas as en​tidades e órgãos a ela vinculadas, da administração direta ou indi​reta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Po​der Público.

§ 1º - O projeto de lei orçamentária será instruído com demons​trativo identificativo, por setor, dos efeitos sobre as re​ceitas e despesas, decorren​tes de isenções, anistias, re​missões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tribu​tária e credi​tícia.

§ 2º - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estra​nho à previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a auto​rização para abertura de crédi​tos suplementares e contratação de operações de crédito, inclu​sive por antecipação de re​ceita, nos termos da lei.

§ 3º - Cabe à lei comple​mentar, com observância da le​gislação federal, dispor sobre o exercício financeiro, a vi​gência, os pra​zos, a elaboração e a organização do plano plu​rianual, da lei de diretri​zes orçamentárias e da lei orçamen​tária anual.

§ 4º - O Poder Executivo publicará, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada bi​mestre, relatório resumido da execução orça​mentária, bem como apresentará trimestralmente ao Poder Legis​lativo a caracteri​zação sobre o Município, suas finanças públicas, devendo constar do demonstrativo:

I - as receitas e despesas da administração direta e indi​reta;

II -  os  valores ocorri​dos deste o início do exercício até o último mês do trimestre objeto da análise financeira;

III - a comparação mensal entre os valores do inciso II acima com seus correspondentes previstos no orçamento já atua​lizado por suas alterações;

IV - as previsões atuali​zadas de seus valores até o fi​nal do exercício financeiro.

Artigo 117 - As emendas ao projeto de lei de orçamento anual ou de créditos adicionais somente poderão ser aprovadas quando:

I - compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretri​zes orçamentárias;

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os pro​venientes de anulação de despesas, excluídos os que in​cidam so​bre:

a) dotação para pessoal e seus encargos;

b) serviços da dívida.

III - Sejam relacionados:

a) com a correção de erros ou omissões; ou

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.

§ 1º - As emendas ao pro​jeto de lei de diretrizes orça​mentárias somente poderão ser aprovadas quando compatíveis com o plano pluria​nual.

§ 2º - O Poder executivo poderá enviar mensagem à Câmara para propor modificação nos projetos relativos ao plano plurianual, às diretrizes orça​mentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicio​nais, en​quanto não iniciada a votação da parte cuja alteração é pro​posta.

§ 3º - Aplicam-se aos pro​jetos mencionados no parágrafo se​gundo, no que não contrariar o disposto neste CAPÍTULO, as demais normas relativas ao pro​cesso legislativo.

§ 4º - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou re​jeição de projeto de lei or​çamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes pode​rão ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos espe​ciais ou suplementares, com prévia e específica autori​zação legislativa.

Artigo 118 -São vedados:

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei or​çamentária anual;

II - a realização de des​pesas ou a assunção de obriga​ções dire​tas que excedam os créditos orçamentários ou adi​cionais;

III - a realização de ope​rações de crédito que excedam o mon​tante das despesas de capi​tal, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais, com finalidade precisa, aprova​dos pela Câmara por maioria absoluta;

IV - a vinculação de re​ceita de impostos a órgãos, fundo ou despesa, ressalvada a destinação de recursos para ma​nutenção e de​senvolvimento do ensino, como estabelecido na Constituição Federal e a pres​tação de garantias às operações de crédito por antecipação de receita;

V - a  abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos corresponden​tes;

VI - a transposição, o re​manejamento ou a transferência de re​cursos de uma categoria de programação para outra, ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;

VII - a concessão ou uti​lização de créditos ilimitados;

VIII - a utilização, sem autorização legislativa especí​fica, de recursos dos orçamen​tos fiscal e da seguridade so​cial, para su​prir necessidades ou cobrir déficit de empresas, fundações e fun​dos;

IX   -  a  instituição  de  fundos  de  qualquer  natureza,  sem  prévia autorização legis​lativa.

§ 1º - Nenhum investi​mento, cuja execução ultrapasse um exercí​cio financeiro, poderá ser iniciado sem prévia inclu​são no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsa​bilidade.

§ 2º - Os créditos espe​ciais e extraordinários terão vigência no exercício finan​ceiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos qua​tro meses do exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorpora​dos ao orçamento do exercício fi​nanceiro subsequente.

§ 3º - A abertura de cré​dito extraordinário somente será admi​tida para atender a despesas imprevisíveis e urgen​tes, como as de​correntes de guerra, comoção interna ou ca​lamidade pública, obser​vado o disposto no artigo 62 da Cons​tituição Federal.

Artigo 119 - Os recursos correspondentes às dotações or​çamentárias, inclusive créditos suplementares e especiais, des​tinados ao Poder Legislativo, ser-lhe-ão entregues até o dia 20 (vinte) de cada mês, na forma da lei complementar.

Artigo 120 - A despesa com pessoal ativo e inativo do Mu​nicípio não poderá exceder aos limites estabelecidos em lei comple​mentar.

Artigo 121 - É vedado ao Prefeito Municipal assumir, por qual​quer forma, compromissos financeiros para execução de programas ou projetos após o término de seu mandato, não previstos na legislação orça​mentária.

§ 1º - O disposto neste artigo não se aplica nos casos de cala​midade pública.

§ 2º - Serão nulos e não produzirão nenhum efeito os em​penhos e atos praticados em de​sacordo com este artigo, sem prejuízo da res​ponsabilidade do Prefeito Municipal.

CAPÍTULO V

DA VOTAÇÃO DO ORÇAMENTO E DAS LEIS DE DESPESAS

Artigo 122 - É de compe​tência do Poder Executivo a iniciativa das leis orçamentá​rias e das que abram créditos, fixem vencimentos e vantagens dos servidores públicos, conce​dam subvenção ou auxilio, ou de qualquer modo, autorizem, criem ou aumentem as despesas públi​cas.

Artigo 123 - O projeto de lei orçamentária anual para o exercí​cio financeiro seguinte será enviado pelo Prefeito à Câmara Munici​pal até o dia 30 de setembro do ano que o pre​cede.

§ 1º - Se não receber o projeto no prazo fixado neste artigo, a Câmara considerará como proposta a lei de orça​mento vigente.

§  2º  -  O  Prefeito  po​derá  enviar  mensagem  à  Câ​mara  para  propor modificação do projeto de lei orçamentária enquanto não estiver concluída a votação da parte cuja altera​ção é proposta.

§ 3º - Se até o dia quinze de dezembro a Câmara não devol​ver para sanção o projeto de lei orçamentária, será este promulgado como lei, na forma proposta pelo Prefeito.

§  4º - Aplicam-se ao pro​jeto de lei orçamentária, no que não contrariam o disposto nesta seção, as demais normas relativas à ela​boração legisla​tiva municipal.

Artigo 124 - As entidades autárquicas do Município terão seus orçamentos aprovados por decreto executivo, salvo se disposição le​gal determinar a aprovação através de lei.

§ 1º - Os orçamentos das entidades referidas neste ar​tigo vin​cular-se-ão ao orça​mento do Município, pela inclu​são:

a) como receita, salvo disposição legal em contrário, do saldo positivo previsto en​tre os totais das receitas e despesas;

b) como subvenção econô​mica, na receita do orçamento da benefi​ciária, salvo disposi​ção legal em contrário, do saldo nega​tivo pre​visto entre os totais das receitas e das despesas.

§ 2º - Os investimentos ou inversões financeiras do  Muni​cípio, realizadas por intermé​dio das entidades aludidas neste ar​tigo, serão classifica​dos como receita de capital destas e despesas de transfe​rência de capital daquele.

§ 3º - As previsões para depreciação serão computadas para efeito de apuração do saldo líquido das mencionadas entidades.

Artigo 125 - os orçamentos das autarquias serão publicados como complemento do orçamento do município.

Artigo 126 - O Tribunal de Contas do Estado é competente para decidir das argüições de inexistência ou dualidade de orçamentos mu​nicipais, bem como para declarar a ineficácia de dispositivos, ru​bricas ou dota​ções que, em lei orçamentária do Município, contra​riem prin​cípios da Constituição Federal e Estadual.

TÍTULO V

DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DO MEIO AMBIENTE

CAPÍTULO I

DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL

Artigo 127 - O de​senvolvimento urbano do Mu​nicípio  deverá  ser direcio​nado através de rigoroso plane​jamento, com aplicação perma​nente, conforme diretrizes ge​rais fixadas em lei, observados os princípios técnicos conve​nientes a cada setor.

§ 1º - Considera-se pro​cesso de planejamento a defini​ção de ob​jetivos determinados em função da realidade local, a preparação dos meios para atingi-los, o controle de sua aplicação e a avalia​ção dos re​sultados obtidos.

2º - Para o planejamento é imprescindível a participação popu​lar nas diversas esferas de discussão e deliberação.

Artigo  128  -  Será criado o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação, que será consultivo, deliberativo e nor​mativo, composto por re​presentantes do Poder Execu​tivo, do Poder Legisla​tivo e das Entidades da Sociedade Ci​vil, assegurado 1/3 (um terço) dos membros indicados pelo Poder Executivo, 1/3 (um terço) pelo Poder Legis​lativo e 1/3 (um terço) pelas entidades da Sociedade Civil. (redação dada p/emenda n. 37)

Parágrafo único - A compo​sição, bem como as normas para seu funcionamento, serão esta​belecidas e regulamentadas por lei.

CAPÍTULO II

DO PLANO DIRETOR

SEÇÃO I

DO PLANO DE DESENVOLVI​MENTO DO MUNICÍPIO

Artigo 129 - O Município elaborará o seu Plano Diretor nos li​mites de competência mu​nicipal, tendo como diretrizes a função so​cial da cidade e da propriedade, abrangendo habita​ção, trabalho, circulação e re​creação, e considerando em con​junto os aspectos fí​sico, eco​nômico, social e administra​tivo, nos seguintes termos:

I - no tocante ao aspecto físico-territorial, o plano de​verá conter disposições sobre o sistema viário, o zoneamento urbano, a edificação e os ser​viços públicos locais;

II - no que se refere ao aspecto econômico, o plano de​verá ins​crever disposição sobre o desenvolvimento econômico e a integra​ção da economia munici​pal à regional;

III - no referente ao as​pecto social, deverá o plano conter normas de promoção so​cial da comunidade e criação de condições de bem-estar da popu​lação;

IV - no que respeita ao aspecto administrativo, deverá o plano consignar normas de or​ganização institucional que possibilitem a permanente pla​nificação das atividades públi​cas municipais e a sua integra​ção nos planos estadual e na​cional.

§  1º  -  As  normas muni​cipais de edificação, zonea​mento, lo​teamento ou para fins urbanos, atenderão às peculia​ridades locais e a legislação federal e estadual pertinente.

§ 2º -  O Plano Diretor inclui o Plano Plurianual, Di​retrizes Orçamentárias e Orça​mento Anual.

Artigo 130 - A elaboração do Plano Diretor deverá compre​ender as seguintes fases, com extensão e profundidade respei​tadas as pecu​liaridades do Mu​nicípio:

I - estudo preliminar, abrangendo:

a) avaliação das condições de desenvolvimento;

b) avaliação das condições da administração;

II - diagnóstico:

a) do desenvolvimento eco​nômico e social;

b) da organização territo​rial;

c) das atividades-fim da Prefeitura;

d) da organização adminis​trativa e das atividades-meio da Pre​feitura;

e) levantamento das áreas de risco geológico ou ambien​tal;

III - definição de dire​trizes, compreendendo:

a) política de desenvolvi​mento;

b) desenvolvimento econô​mico e social;

c) organização territo​rial;

IV - instrumentação, in​cluindo:

a) instrumento legal do plano;

b) programas relativos às atividades-fim;

c) programas relativos às atividades-meio;

d) programas dependentes da cooperação de outras entida​des pú​blicas.

Artigo 131 - O Plano Dire​tor é de atribuição exclusiva da Pre​feitura Municipal, atra​vés de seu órgão técnico, ou​vido o Conselho Municipal de Planejamento Urbano.

CAPÍTULO III

DA POLÍTICA URBANA

Artigo 132 - A política urbana a ser formulada e execu​tada pelo Poder Público, terá como objetivo o pleno desenvol​vimento das fun​ções sociais da cidade e a garantia do bem-es​tar de sua popula​ção.

Artigo 133 - A execução da política urbana está condicio​nada às funções sociais da ci​dade, compreendidas como di​reito de acesso de todo o cida​dão à moradia, transporte pú​blico, saneamento, ener​gia elé​trica, gás, abastecimento, ilu​minação pública, comunicação, edu​cação, saúde, lazer e segu​rança, assim como a preservação do patri​mônio ambiental e cul​tural.

§ 1º  -  O  exercício  do  direito de propriedade atenderá a sua função social.

§ 2º - Para fins previstos neste artigo, o Poder Público Muni​cipal exigirá do proprietá​rio, a adoção de medidas que visem dire​cionar a propriedade para o uso produtivo, de forma a assegurar:

a) acesso à propriedade e à moradia a todos;

b) justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do pro​cesso de urbanização;

c) prevenção e correção das distorções da valorização da pro​priedade;

d) regularização fundiária e urbanização específica para as áreas ocupadas por população de baixa renda;

e) adequação do direito de construir às normas urbanísti​cas;

f) meio ambiente ecologi​camente equilibrado, como um bem de uso comum do povo, es​sencial à sadia qualidade de vida, preservando e restaurando os processos ecológicos essen​ciais, e provendo o ma​nejo eco​lógico das espécies e ecossis​temas; controlando a produção, a co​mercialização e o emprego de técnicas, métodos e substân​cias que comportem risco para a vida, à qualidade de vida e o meio am​biente.

Artigo 134 - Para assegu​rar as funções sociais da ci​dade e da propriedade, o Poder Público usará, principalmente, os seguintes instrumentos:

I - regularização dos lo​teamentos clandestinos abando​nados ou não titulados;

II - imposto progressivo no tempo sobre o imóvel;

III - desapropriação por interesse social ou utilidade pú​blica;

IV - discriminação de ter​ras públicas, destinadas prio​ritariamente ao assentamento de  famílias de baixa renda, com residência mínima comprovada de 3 (três) anos. (redação dada pela Emenda nº 15)

V - inventários, regis​tros, vigilância e tombamento de imó​veis;

VI - contribuição de me​lhoria.

Artigo 135 - O direito de propriedade territorial urbana não pressupõe o direito de construir, cujo exercício de​verá ser autori​zado pelo Poder Público, segundo critérios es​tabelecidos em lei mu​nicipal.

Artigo 136 - As terras pú​blicas não utilizadas, ou subu​tilizadas serão prioritaria​mente destinadas a assentamen​tos para a população de baixa renda, asseguradas as funções sociais da cidade.

Artigo 137 - O estabeleci​mento de diretrizes e normas relati​vas ao desenvolvimento urbano, poderá assegurar:

I - a urbanização, a regu​larização fundiária e a titula​ção das áreas onde estejam si​tuadas a população favelada e a de baixa renda;

II  - a preservação, a proteção e a recuperação do meio am​biente natural e cultu​ral;

III - a criação de áreas de especial interesse urbanís​tico, so​cial, ambiental, turís​tico, e de utilização pública;

IV - a participação das entidades comunitárias no es​tudo, enca​minhamento e solução dos problemas, planos, progra​mas e proje​tos, através de Con​selho Municipal de Planejamento Urbano;

V - às pessoas portadoras de deficiência, o livre acesso a edi​fícios públicos e particu​lares de freqüência ao público, e ao trans​porte coletivo;

VI - Preservação da áreas de exploração agrícola e pecua​rista e o estímulo a estas ati​vidades primárias.

Artigo 138 - Incumbe à Ad​ministração Municipal:

I - promover e executar programas de construção e mora​dias po​pulares e garantir, em nível compatível com a digni​dade da pessoa humana, condi​ções habitacionais, saneamento básico, e acesso ao transporte;

II - apoiar a criação de cooperativas e outras formas de orga​nização que tenham por ob​jetivo a realização de progra​mas comunitá​rios;

III - assegurar o amplo acesso da população às informa​ções so​bre cadastro atualizado das terras públicas e planos de desenvolvi​mento urbano e regio​nais, agrícola, localizações industriais, proje​tos de infra-estrutura e informações refe​rentes à gestão dos servi​ços públicos.

Artigo  139  -  A  Lei  Municipal,  de  cujo  processo  de ela​boração as entidades da comunidade participarão, dis​porá sobre zo​neamento, parcela​mento do solo, seu uso e sua ocupação, as constru​ções e edi​ficações, a proteção do meio ambiente, o licencia​mento, a fiscalização, e os parâmetros básicos, objetos do Plano Dire​tor.

Artigo 140 - O Município fiscalizará permanentemente, insti​tuindo penalidades rígi​das, aos que promoverem lotea​mentos clandes​tinos, inclusive denunciando ao Ministério Pú​blico, quando for o caso, vi​sando impedir a proliferação de áreas sem observância das nor​mas urbanísticas pertinentes.

Artigo 141 - Comprovada a omissão do Poder Executivo, qualquer pessoa poderá denun​ciar à Câmara Municipal, a qual tomará as medi​das cabíveis, contra o infrator responsável.

Artigo 142 - O Município manterá a Procuradoria Pública Munici​pal, com a competência de atender aos interessados em re​gularizações de áreas e proble​mas afins, a ser criada na forma da lei.

Artigo 143 - O Município promoverá estudos técnicos, com a par​ticipação dos interessados e suas organizações, com as se​guintes fi​nalidades:

a) estabelecer se a área é de risco geológico ou ambien​tal; no caso de comprovação, a mesma deverá ter outras desti​nação que não seja moradia, nessa hipótese, assegurar-se-ão às famílias do mencio​nado lo​cal, a possibilidade de ocupa​ção de outra área desti​nada à sua moradia;

b) estabelecer critérios de urbanização, ou de reurbani​zação se for o caso;

c) estabelecer as famílias a serem atendidas, com priori​dade àquelas residentes ha mais tempo no núcleo, e com menores condições sócio-econômicas; quanto às famílias que, por ventura, tenham que ser trans​feridas, que sejam atendidas pelo Município em outras áreas destinadas a habitação.

Artigo 144 - Cumpre ao Po​der Executivo, zelar pelo Pa​trimônio Público, urbanizando as áreas verdes abandonadas, dando-lhes a de​vida destinação, com a máxima urgência, com o objetivo de evitar in​vasões ir​regulares, por sub-habitações.

CAPÍTULO IV

DO MEIO AMBIENTE

Artigo 145  -  Todos têm direito ao meio ambiente saudá​vel e ecologicamente equili​brado, bem de uso comum do povo e essencial à adequada quali​dade de vida, impondo-se a to​dos, e em especial ao Po​der Pú​blico Municipal, respeitadas as competências da União e do Es​tado, o dever de defendê-lo e preservá-lo, para o benefício das ge​rações atuais e futuras.

Parágrafo único - O di​reito ao meio ambiente saudável estende-se ao ambiente de tra​balho, ficando o Município, em cooperação com a União e o Es​tado, obrigado a garantir e proteger o trabalhador  con​tra  toda  e  qualquer condição no​civa à saúde física e mental.

Artigo 146 - É dever do Poder Público elaborar e im​plantar, através de lei, um Plano Municipal de Meio Am​biente e Recursos Natu​rais, que contemple a necessidade do co​nhecimento das característi​cas e recursos dos meios físicos e biológicos, de diag​nóstico de sua utilização e definição de diretrizes, para o seu me​lhor  aproveita​mento no pro​cesso  de  desenvolvimento eco​nômico-so​cial.

Artigo 147 - Cabe ao Poder Público, através de seus órgãos de administração direta, indi​reta e fundacional:

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais das espécies e dos ecos​sistemas;

II - preservar e restaurar a diversidade e a integridade do pa​trimônio genético, bioló​gico e paisagístico, no âmbito municipal e fiscalizar  as  en​tidades  à  pesquisa  e  mani​pulação genética;

III - definir e implantar áreas e seus componentes repre​sentativos de todos os ecossis​temas originais do espaço ter​ritorial do Município, a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e suspensão, inclu​sive as já existentes, permi​tida somente por meio de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos  que justifiquem  sua proteção. Ficam mantidas as unida​des de conservação atual​mente existentes;

IV - exigir, na forma da lei, emanada de entidade fede​rada com​petente, para a insta​lação de obra ou de atividade potencial​mente causadora de significativa degradação do meio ambiente, es​tudo pré​vio de impacto ambiental, a que se dará publicidade, garan​tidas au​diências públicas na forma da lei;

V - garantir a educação ambiental em todas as modalida​des de ensino municipal, e conscientização pública para a preservação do meio ambiente;

VI - proteger a fauna e a flora, vedadas as práticas que colo​quem em risco suas funções ecológicas, provoquem extinção de espé​cie, ou submetam os ani​mais à crueldade, fiscalizando a extração, captura, produção, transporte, comercialização e consumo de seus es​pécimes e subprodutos;

VII - registrar, acompa​nhar e fiscalizar as conces​sões de di​reitos de pesquisa e ex​ploração de recursos hídricos e minerais em seu território;

VIII - proteger o meio am​biente e combater a poluição em qual​quer de suas formas;

IX - definir o uso e ocu​pação do solo, subsolo e águas, atra​vés de planejamento que en​globe diagnóstico, análise téc​nica e de​finição de diretrizes de gestão dos espaços, com par​ticipação popu​lar, res​peitando a conservação da qualidade am​biental;

X -  estimular e promover o reflorescimento ecológico em áreas degradadas, objetivando a proteção de encostas e dos re​cursos hídri​cos, bem como a consecução de índices de cober​tura vegetal;

XI - controlar e fiscali​zar, supletivamente à competên​cia fede​ral e estadual, o pro​cesso produtivo, a estocagem de substân​cias, o transporte, a comercialização de técnicas, métodos e as instalações que comportem risco efetivo ou po​tencial à saudável qualidade de vida e ao meio ambiente e do trabalho, incluindo mate​riais genetica​mente alterados pela ação humana e resíduos quími​cos;

XII - requisitar dos ór​gãos competentes a realização periódica de auditorias nos sistemas de controle de polui​ção e prevenção de riscos de acidentes das instalações e atividades de significativo po​tencial poluidor, incluindo a avaliação detalhada dos efeitos de sua operação sobre a quali​dade física, química e bioló​gica dos re​cursos ambientais, bem como, sobre a saúde dos trabalhadores e da população;

XIII - estabelecer, con​trolar e fiscalizar supletiva​mente à competência federal e estadual, padrões de qualidade ambiental, con​siderando os efeitos sinérgicos e cumulati​vos da exposição às fontes de poluição, incluída a absorção de substâncias químicas através da alimentação;

XIV - garantir o amplo acesso dos interessados às in​formações sobre as fontes e causas da poluição e da degra​dação ambiental e, em particu​lar, aos resultados das monito​ragens e das auditorias a que se refere o inciso XII, deste artigo;

XV - informar, sistemática e amplamente, à população sobre os níveis de poluição, quali​dade do meio ambiente, situa​ções de risco de acidentes e a presença de substâncias poten​cialmente danosas à saúde, na água potável e nos alimentos;

XVI - promover medidas ju​diciais e administrativas de responsa​bilização dos causado​res de poluição ou degradação ambien​tal;

XVII - incentivar a inte​gração das universidades, ins​tituições de pesquisa e asso​ciações civis, nos esforços para garantir e apri​morar o controle da poluição, inclusive no ambiente de trabalho;

XVIII - estimular a pes​quisa, o desenvolvimento e a utilização de fontes de energia alternativa, não poluentes, bem como de tecno​logias poupadoras de energias;

XIX - é vedada a concessão de recursos públicos, ou incen​tivos fiscais, às atividades que desrespeitem as normas e padrões de pro​teção ao meio am​biente natural de trabalho;

XX -  recuperar a vegeta​ção em áreas urbanas, segundo crité​rios definidos em lei;

XXI - discriminar na omis​são legislativa federal e esta​dual, por lei:

a)  as  áreas e as atividades de significativa potencia​lidade  de degradação ambiental;

b) os critérios para o es​tudo e relatórios de impacto ambien​tal;

c) o licenciamento de obras causadoras de impacto am​biental, obedecendo sucessiva​mente, os seguintes estágios: licença prévia, de instalação, e funcionamento;

d) as penalidades para em​preendimentos já iniciados ou concluí​dos sem licenciamento, e a recuperação da área de degra​dação, se​gundo os critérios e métodos definidos pelos órgãos compe​tentes;

e)  os  critérios que nor​tearão a exigência de recupera​ção ou reabilitação das áreas sujeitas a atividades de mine​ração;

XXII - exigir o inven​tário  das  condições  ambien​tais das áreas sob ameaça de degradação, ou já degradadas.

Artigo 148 - Aquele que explorar recursos naturais fica obri​gado a recuperar o meio am​biente degradado, de acordo com a solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei.

Artigo 149 - É obrigatória a recuperação da vegetação na​tiva nas áreas protegidas por lei, e todo proprietário que não respeitar as restrições ao desmatamento, deverá recuperá-las.

Artigo 150 - É proibida a instalação de reatores nuclea​res, ex​ceto aqueles destinados à pesquisa científica e ao uso terapêu​tico, cuja localização e especificação serão definidos em lei complemen​tar.

Artigo 151 - O Poder Pú​blico Municipal manterá obriga​toriamente o Conselho Municipal do Meio Ambiente, órgão cole​giado autônomo e deliberativo, composto paritariamente por re​presentantes, indicados nos termos do artigo 128, com atri​buições a serem definidas em lei.

Artigo 152 - As condutas e atividades lesivas ao meio am​biente, sujeitarão os infrato​res a sanções administrativas com aplicação de multas diárias e progressivas, nos casos de continui​dade ou reinci​dência da infração, incluídas e redução a nível de atividade e a interdi​ção, independentemente da obri​gação dos infra​tores de reparar os danos causados.

Artigo 153 - Nos serviços públicos prestados pelo Municí​pio e na sua concessão, permis​são e renovação, deverá ser avaliado o ser​viço e seu im​pacto ambiental.

Parágrafo único - As em​presas concessionárias ou per​missionárias de serviços públi​cos, deverão atender rigorosa​mente aos dispositivos de pro​teção ambiental, não sendo per​mitida a reno​vação da permissão ou concessão, no caso de rein​cidência da infra​ção.

Artigo  154 - Os recursos oriundos de multas administra​tivas e condenações judiciais por atos lesivos ao meio am​biente, e de taxas incidentes sobre a utilização dos recursos ambientais, poderão ser desti​nados a um fundo de defesa do Meio Ambiente, a ser criado na forma da lei.

Artigo 155 - São áreas de proteção permanente:

I - as áreas de proteção das nascentes de rios;

II - as áreas que abriguem exemplares raros da fauna e da flora, como aqueles que sirvam de local de pouso ou de repro​dução de espécies migratórias;

III - as paisagens notá​veis.

Artigo 156 - A área verde do Parque Municipal de Gruta não po​derá, sob nenhum pre​texto, ser incluída para re​forma urbana, habita​cional e industrial, devendo ser consi​derada intocável, para manuten​ção do ecossistema local.

Parágrafo único - A área verde de que trata este artigo terá a Guarda Municipal como responsável pela fiscalização e preservação permanente.

Artigo 157 - O Poder Pú​blico deverá adotar política severa no que tange a destina​ção dos resíduos sólidos, lí​quidos e gasosos, com fiscali​zação permanente, independente​mente do serviço prestado pela concessionária responsável por esse tipo de serviço. (redação dada pela Emenda nº 28- e alterada pela Emenda 36 de 10/04/2001)

Artigo 158 - Todos os aterros sanitários, usinas de reciclagem e afins, serão de responsabilidade do município, devendo buscar so​luções junto a municípios da região, quanto aos problemas comuns, referen​tes a detritos.

Artigo  159  -  O  Poder  Público  Municipal  adotará  medidas que visem resolver o problema de resíduos sólidos, resultantes do trabalho de lim​peza pública, e, para tanto, previamente consultará os ór​gãos estaduais e municipais competentes, para o fim de ela​borar projetos que venham a dar adequação necessária à integra​ção ao zo​neamento local.

Artigo 160 - Todo lixo oriundo do serviço de saúde (hospitais, postos de saúde, farmácias, laboratórios, con​sultórios dentários ou médicos, e outros da mesma qualidade), deverá ser incinerado.

§ 1º - O lixo do serviço de saúde deverá ser coletado em veí​culo especial.

§ 2º - O município deverá, a contar da promulgação da pre​sente lei, treinar os trabalha​dores da coleta de lixo da área hospitalar.

Artigo 161 – REVOGADO PELA EMENDA  nº 29 DE 16/09/99

CAPÍTULO V

DOS TRANSPORTES

Artigo 162 - O transporte é um direito fundamental do ci​dadão, sendo responsabilidade do Poder Público Municipal o planejamento, o gerenciamento e a operação dos vários modos de transporte, bus​cando, gradati​vamente, a sua municipalização.

Artigo 163 - Fica assegu​rada a participação organizada da popu​lação no planejamento e operação dos transportes, bem como no acesso às informações sobre o sistema de transportes.

Artigo 164 - É dever do Poder Público Municipal forne​cer um transporte com tarifa condizente com o poder aquisi​tivo da popula​ção, bem como as​segurar a qualidade dos servi​ços.

Artigo 165 - O Poder Pú​blico Municipal deverá efetuar o plane​jamento e a operação do sistema de transporte local.

§ 1º - O Executivo Munici​pal definirá, segundo o crité​rio do Plano Diretor, o per​curso, a freqüência e a tarifa do transporte co​letivo local.

§ 2º - A operação e a exe​cução do sistema, será feita de forma direta, por concessão, ou permissão nos termos da lei mu​nicipal.

Artigo 166 - As empresas concessionárias ou permissioná​rias do serviço público munici​pal deverão desenvolver estudos visando fácil acesso de pessoas portadores de deficiência fí​sica ou motora, nos veículos.

Artigo 167 - O Município criará e manterá um Conselho de Trans​porte Coletivo que, entre outras atribuições a serem de​finidas em lei, garantirá ao usuário informações sobre o planejamento, pla​nilha tarifá​ria, investimentos e operação do sistema.

TÍTULO VI

DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO I

SAÚDE PÚBLICA

Artigo 168 - A Saúde é um direito de todos os munícipes, e um dever do Poder Público, assegurada mediante políticas sociais e eco​nômicas que visem a redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua pro​moção, proteção e recuperação.

Artigo 169 - A Saúde im​plica nos seguintes direitos e fundamen​tos:

I - Condições dignas de trabalho, saneamento, moradia, alimen​tação, educação, trans​porte e laser;

II - respeito ao meio am​biente e controle da poluição ambien​tal.

III - oferecer todas as condições e informações para um plane​jamento familiar livre e opcional;

IV - acesso universal e igualitário às ações e serviços de pro​moção, proteção e recupe​ração da saúde sem qualquer discrimina​ção;

V - é vedada a cobrança ao usuário pela prestação de ser​viços de assistência à saúde mantidos pelo Poder Público ou contratados.

Artigo 170 - As ações de Saúde, são de natureza pública, de​vendo sua execução ser feita preferencialmente através de serviços oficiais e, supletiva​mente, por serviços de tercei​ros, através de contrato pú​blico ou convênio.

Artigo 171 - As ações e serviços de Saúde realizadas no Municí​pio integram uma rede re​gionalizada e hierarquizada e consti​tuem o Sistema Municipal de Saúde, organizada de acordo com as se​guintes diretrizes:

I - A Secretaria Municipal de Saúde é administradora e execu​tora do Sistema de Saúde, ao nível do Município;

II - integralidade na prestação das ações de Saúde, adequadas às realidades epide​miológicas;

III - Constituição  do  Conselho   Municipal   da  Saúde, em caráter permanente, deliberativo e paritário, órgão colegiado com​posto por repre​sentantes do Governo, prestado​res de serviço, profis​sionais de saúde e usuários, que atua na formulação de estra​tégias e no controle da execução da po​lítica municipal de saúde, in​clusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões se​rão homolo​gadas pelo Chefe do Poder Executivo. (redação dada pela Emenda nº 06)

IV - demais diretrizes emanadas da Conferência Munici​pal de Saúde, que se reunirá anualmente até o final do 1º (primeiro) semes​tre, com repre​sentantes dos vários segmentos sociais, para avaliar a situa​ção da Saúde do Município e es​tabelecer as diretri​zes da Po​lítica Municipal de Saúde, con​vocada pelo Secretário Munici​pal de Saúde ou extraordinaria​mente, pelo Conselho Municipal de Saúde;

V - A toda unidade de ser​viço corresponderá um Conselho Gestor, eleito a cada 02 (dois) anos, pelo voto direto e se​creto, formando por usuários, profissionais da saúde e repre​sentantes governamen​tais, de acordo com o estabelecido em Lei. (redação dada pela Emenda nº 06)

VI - da formação do Conse​lho Municipal;  (redação dada p/Emenda nº 06)

a) - 50% (cinqüenta por cento) de representantes do Executivo, representantes do Legislativo e profissionais de Saúde;

b) - 50% (cinqüenta por cento) de representantes dos usuários.

VII - suprimido (redação dada pela Emenda nº 06)

Artigo 172 - O Sistema Mu​nicipal da Saúde, será mantido com re​cursos  orçamentários do Município, do Estado, da Se​guridade So​cial, da União, além de outras fontes geridas pelo Fundo Munici​pal de Saúde.(redação dada pela Emenda nº 07)

§ 1º - É vedada a destina​ção de recursos públicos para auxí​lios ou subvenções à insti​tuições privadas com fins lu​crativos.

§ 2º - As  instituições  privadas poderão participar de forma suplementar do Sistema Municipal de Saúde, mediante contrato pú​blico ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lu​crativos.

§ 3º - As  instituições  privadas  de  saúde  ficarão sob o controle do setor público nas questões de controle de qualidade e de informação e re​gistros de atendimentos, con​forme o código sani​tário (nacional, estadual, municipal) e as normas do SUS.

§ 4º - A instalação de quaisquer novos serviços públi​cos de saúde deve ser discutido e aprovado no âmbito do SUS e do Conselho Municipal de Saúde, levando-se em consideração a demanda, cober​tura, distribui​ção geográfica, grau de comple​xidade e articulação do sis​tema.

Artigo 173 - São competên​cias do Município exercidas pela Se​cretaria de Saúde:

I - garantir aos profis​sionais da Saúde planos de car​reira, isonomia salarial, ad​missão através de concurso pú​blico, incentivo à dedicação exclusiva, tempo integral, ca​pacitação e reciclagem perma​nente, condições adequadas de trabalho para a execução de suas ati​vidades em todos os ní​veis;

II - assistência à saúde;

III a elaboração e atuali​zação periódica do Plano Muni​cipal de Saúde, em termos de prioridade e estratégias muni​cipais em consonân​cia com o Plano Estadual de Saúde e de acordo com as dire​trizes do Conselho Municipal de Saúde;

IV - a elaboração e atua​lização da proposta orçamentá​ria do SUS para o Município;

V - a sugestão de projetos de lei municipais que contri​buam para viabilizar e concre​tizar o SUS no Município;

VI - a implantação e com​plementação das normas técnicas do Mi​nistério da Saúde e da Se​cretaria do Estado da Saúde, de acordo com a realidade munici​pal;

VII - o planejamento e execução das ações de controle das con​dições e dos ambientes de trabalho e dos problemas de saúde com eles relacionados;

VIII - a administração e execução das ações e serviços da saúde, de abrangência muni​cipal;

IX - a implementação do Sistema de Informação em Saúde, no âm​bito municipal;

X - o acompanhamento, ava​liação e divulgação dos indica​dores de saúde, no âmbito muni​cipal;

XI - o planejamento e exe​cução das ações de:

a) vigilância sanitária;

b) vigilância epidemioló​gica;

c) saúde do trabalhador;

d) saúde do idoso;

e) saúde da mulher;

f) saúde mental;

g) saúde da criança e do adolescente;

h) saúde bucal;

i) saúde dos portadores de deficiência, compatibilizando ações ao âmbito municipal e re​gional com os programas estabe​lecidos na es​fera estadual e federal.

Parágrafo único - A Secre​taria da Saúde disporá em seus qua​dros, de profissionais de nível superior com formação e treinamen​tos específicos para coordenar o planejamento e exe​cução das ações de saúde pre​vistas neste inciso.

XII  - participar do pla​nejamento das ações de controle do meio ambiente e de sanea​mento básico no âmbito do Muni​cípio, em articula​ção com os demais órgãos governamentais;

XIII - a execução, no âm​bito do município, da política nacio​nal de insumos e equipa​mentos para a Saúde;

XIV - a execução, no âm​bito do município, dos progra​mas e pro​jetos estratégicos para o enfrentamento das prio​ridades nacionais, estaduais e municipais, assim como situa​ções emergenciais;

XV - a complementação das normas referentes às relações com o setor privado e a cele​bração de contratos e convênios com serviços privados de abran​gência municipal;

XVI - a celebração de con​sórcios inter-municipais para a forma​ção de sistemas de saúde quando houver indicação técnica e consenso das partes;

Artigo 174 - O gerencia​mento do Sistema Municipal de Saúde deve seguir critérios de compromisso com o caráter pú​blico dos ser​viços e da eficá​cia no seu desempenho.

§ 1º - A avaliação será feita pelos órgãos colegiados delibera​tivos.

§  2º  - E vedada  a  designação  ou nomeação para cargos ou funções diretivas na área da Saúde, de pessoas que participem da direção, gerência ou administração de entidades do setor privado.

CAPÍTULO II

DA EDUCAÇÃO, CULTURA, LA​ZER E ESPORTES

SEÇÃO I

EDUCAÇÃO

Artigo 175 - A Educação, direito de todos, é dever do Estado e da Sociedade, e deve ser baseada nos princípios da democracia, da liberdade de ex​pressão, da solidariedade, e o respeito aos direitos humanos, visando constituir-se em ins​trumento do desenvolvimento da capacidade de elaboração e de reflexão crítica da realidade.

§ 1º - O Poder Público do município garantirá o direito à edu​cação a nível municipal, me​diante políticas sociais, eco​nômicas e ambientais que visem o bem-estar físico, mental e social do indiví​duo e da cole​tividade.

§ 2º - A prática educativa deve nortear-se pelos princí​pios es​tabelecidos no "caput" deste artigo visando concre​tizá-los.

Artigo 176  -  O  ensino nas escolas públicas municipais será ministrado com base nos seguintes princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência;

II - liberdade de apren​der, ensinar, pesquisar, produ​zir e di​vulgar o pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de idéias e concepções pedagógicas;

IV - gratuidade do ensino público;

V - valorização dos pro​fissionais do ensino, garanti​dos na forma da lei, plano de carreira para o magistério pú​blico munici​pal, com piso sala​rial profissional, estatuto próprio e ingresso exclusiva​mente por concurso público de provas e títulos, formação e aperfeiçoamento permanentes;

VI - gestão democrática do ensino público municipal;

VII - garantia de padrão de qualidade.

Artigo 177 - Ao Poder Exe​cutivo Municipal compete a ma​nutenção e ampliação de acordo com a demanda expressa pelas famílias e comu​nidades e a co​ordenação da organização do Sistema Municipal de En​sino providenciando o atendimento escolar nas modalidades ofere​cidas, e assegurar as condições necessárias ao desenvolvimento das atividades educacionais previstas nesta Lei.

Artigo  178  -  O  Poder  Executivo  Municipal  através  do  controle  e supervisão da Secretaria de Educação, Cultura e Espor​tes, garante as seguin​tes modalidades de ensino:

I -  da Educação infantil;

II - da Educação de jovens e adultos;

III – da Educação especial;

IV – da Educação física.

V – do Ensino Fundamental

VI – Da Educação Profissional

Artigo 179 - A educação infantil, primeira etapa da Educação Básica,  tem por finalidade o desenvolvimento integral da criança até 6 anos de idade, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, completando a ação da família e comunidade. 

I – A Educação Infantil para crianças de até três (03) anos de idade será oferecida em creches;

II – A Educação Infantil para as crianças de quatro (04) a seis (06) anos de idade será oferecida em pré-escolas;

III – Na Educação Infantil a avaliação far-se-á mediante acompanhamento e registro do seu desenvolvimento, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental.

Artigo 179-A – O ensino fundamental, com duração mínima de oito (08) anos obrigatório e gratuito na escola pública, terá por objetivo a formação básica do cidadão.

I – A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro (04) horas de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de permanência na escola, ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de organização autorizadas na lei 9.394 de 20/12/1996.

Artigo 180 - A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade própria.

I – Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que compreenderão a base nacional comum do currículo, habilitando ao procedimento de estudos em caráter regular;

II – Os exames a que se refere, realizar-se-ão no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de quinze (15) anos e no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito (18) anos;

III – Os conhecimentos e habilidade adquiridos pelos educandos por meios informais serão aferidos e reconhecidos mediante exames.

§ 1º - São manti​dos o curso de primeiro grau do Centro Educacional Cora Cora​lina e os cursos de 1º e 2º graus do Centro de Suplência. (redação dada pela Emenda nº 11)

§ 2º - revogado

Artigo 180-A – A Educação profissional, integrada às diferentes formas de educação, ao trabalho, à ciência e à tecnologia, conduz ao permanente desenvolvimento de aptidões para a vida produtiva.

I – O conhecimento adquirido na Educação profissional, inclusive no trabalho, poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento ou conclusão de estudo;

II – As escolas técnicas e profissionais, além dos seus cursos regulares, oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula à capacidade de aproveitamento e não necessariamente ao nível de escolaridade.

Artigo 181 - A educação especial tem por finalidade atender o aluno portador de de​ficiência física, mental e/ou sensorial, atra​vés de ações educativas, levando em conta suas particularidades, visando garantir o desenvolvimento má​ximo de suas potencialidades, garan​tindo a integração do de​ficiente no convívio social, mediante:

I - orientação e assistên​cia psicológica social aos pais du​rante a fase de aprendizado do deficiente;

II - atendimento em cre​ches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos e onze me​ses, mediante elaboração de es​quema de preven​ção das várias deficiências, inicialmente em creches e pré-escolas e grada​tivamente, nos demais componen​tes do sistema educacional, numa ação conjunta entre a pro​moção social e saúde;

III - atendimento educa​cional especializado aos porta​dores de deficiências (visuais, perceptivas, mentais, auditi​vas, motoras, dentre outras), prioritariamente à criança de zero a seis anos e onze meses e gradativamente na rede regular de ensino estadual e/ou munici​pal, mediante os seguintes re​cursos:

a) criação de classes es​peciais para deficientes, uti​lizando para isto profissionais especializados;

b)  os   deficientes  não  supridos  pela rede local rece​berão bolsas de estudo e trans​porte para receber assistência em outros mu​nicípios deste Es​tado;

c) criação e instalação de escolas profissionalizante para de​ficientes, desde que submeti​dos a avaliação multiprofissio​nal, com​provando estarem aptos para o exercício de alguma pro​fissão, vi​sando integrar o de​ficiente à sociedade;

d) os recursos econômicos e financeiros necessários à elabora​ção, equipamentos, mate​rial humano, estágios obrigató​rios, serão ra​teados entre a iniciativa pública e privada, mediante a celebra​ção de convê​nios.

Artigo 182 - A educação física tem por finalidade de​senvolver o movimento humano, através de ações educativas, visando a cons​ciência do corpo e o pleno desenvolvimento da pessoa humana.

§ 1º - Fica assegurada a integração da educação física nas mo​dalidades previstas no artigo 178.

§ 2º - Todas as constru​ções educacionais e assisten​ciais exis​tentes ou a serem construídas serão adequadas para a prática de edu​cação fí​sica.

Artigo 183 - As modalida​des de ensino previstas no ar​tigo 178 serão ministradas em instalações específicas para cada modalidade.

Artigo 184 - O sistema mu​nicipal de ensino poderá sofrer alte​rações por iniciativa do Poder Executivo, desde que re​ferendadas pelo Conselho Muni​cipal de Educação e aprovadas pelo Poder Legisla​tivo.

Artigo 185  -  O  plano  municipal  de educação é de responsa​bilidade do Poder Pú​blico Municipal, e será elabo​rado pelo Conselho Municipal de Educação, que apresentará estu​dos sobre característi​cas so​ciais, econômicas, culturais e educacionais do município, acompa​nhados de identificação dos problemas relativos ao en​sino e à educa​ção, bem como, à eventual soluções a curto, mé​dio e longo prazo.

Artigo 186 - Uma vez apro​vado, o Plano Municipal de edu​cação poderá sofrer alterações por iniciativa do Poder Execu​tivo, desde que referendadas pelo Conselho Municipal de Edu​cação, Cultura e Es​portes e aprovadas pelo Poder Legisla​tivo.

Artigo 187 - O Conselho Municipal de Educação é o órgão consul​tivo, deliberativo e nor​mativo do Sistema Municipal de Educa​ção, vinculado, tecnica​mente ao gabinete da Secretaria de Educação, Cul​tura e Espor​tes.

§ 1º - Os membros do Con​selho mencionado no "caput" deste ar​tigo, serão eleitos pelo voto direto e universal dentre seus pares, garantida a representação paritária dos po​deres Executivo e Legisla​tivo, de profissionais do ensino em todos os níveis, de pais e alu​nos e de entidades da sociedade civil, de conformidade com o estabe​lecido em lei.

§ 2º - O exercício das funções de membro do Conselho Municipal de Educação não será remunerado, mas será conside​rado de relevante interesse pú​blico, na forma que a lei esta​belecer.

Artigo 188 - O Conselho Municipal de Educação mencio​nado no ar​tigo anterior, terá as seguintes funções, alem de outras que ve​nham a ser estabe​lecidas em lei:

I - apresentar diagnósti​cos e definir prioridades para elabora​ção do plano municipal de educação, compatibilizando com as ações federal e estadual na área da educação e do en​sino, para evi​tar du​plicações e sobreposições, buscando econo​mia e racionalização no uso dos recursos humanos, financeiros e físicos;

II - estabelecer as prio​ridades e critérios que venham a funda​mentar a proposta orça​mentária de ensino para a admi​nistração muni​cipal;

III - compatibilizar as ações educacionais com as ações ou pro​gramas de outras áreas, como Saúde, Assistência Pú​blica, Promo​ção Social, de modo a não sobrecarregar a escola com tarefas assisten​ciais;

IV - propor, analisar as propostas de ampliação da rede fí​sica, ampliação e adequação dos prédios escolares existen​tes, bem como, de outros equi​pamentos físicos a serem utili​zados para fins educacio​nais;

V - acompanhar e fiscali​zar a execução orçamentária do Municí​pio, zelando pelo dis​posto no artigo 2l2 da Consti​tuição Federal, bem como, ava​liando do ponto de vista contá​bil e educacional o uso efetivo dos recursos municipais na ex​pansão e desenvolvimento do en​sino;

VI - avaliar periodica​mente o desempenho dos estabe​lecimentos de sua jurisdição, dando publicidade dos resulta​dos.

Artigo 189 - Anualmente, o Poder Público Municipal apli​cará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento), da receita resultante de im​postos, na ma​nutenção e desenvolvimento do ensino, nos termos defi​nidos na Constituição Federal, artigo 212.

§ 1º - O emprego dos re​cursos públicos destinados à Educação, quer estejam consig​nados no Orçamento municipal, quer sejam prove​nientes de con​tribuições da União, do Estado, de convênios com ou​tros municí​pios ou de outras fontes, far-se-á de acordo com plano de aplicação que atenda as dire​trizes do Plano Municipal de Educa​ção.

§ 2º - Caberá ao Conselho Municipal de Educação, na âm​bito de suas atribuições, exer​cer a fiscalização das determi​nações constan​tes deste artigo.

§ 3º - A eventual assis​tência financeira do Poder Pú​blico Muni​cipal às instituições de ensino filantrópicas, comu​nitárias ou con​fessionais, con​forme definidas em lei, não po​derá incidir sobre a aplicação mínima prevista neste artigo.

Artigo 190 - O Poder Pú​blico municipal deverá assegu​rar condi​ções de acesso e per​manência dos educandos ao Sis​tema Municipal de Educação, através de programas suplemen​tares de material didático-es​colar, transporte, alimentação e assistência à saúde.

Parágrafo único - Os  pro​gramas suplementares de  ali​mentação e assistência à saúde, serão financiados com recursos provenientes de con​tribuições sociais e outros re​cursos orça​mentários.

Artigo 191 - O município publicará até 30 dias após o encerra​mento de cada trimestre, informações completas sobre re​ceitas arre​cadadas e transfe​rências de recursos destinados à educação nesse pe​ríodo e dis​criminadas por modalidade de ensino.

Artigo 192 - Parcela dos recursos públicos destinados à educa​ção deverá ser utilizada em programas integrados de aperfeiçoamento e atualização para os educadores em exercício no ensino público mu​nicipal.

Artigo 193 - É facultado ao Município:

I - firmar convênios de intercâmbio e cooperação finan​ceira com entidades públicas, privadas e assistenciais para prestação de orientação e as​sistência na criação e manuten​ção de projetos que vi​sem ao desenvolvimento educacional, previstos no Plano Municipal de educação, mediante autorização legislativa;

II - promover mediante in​centivos especiais, ou conces​são de prêmios e bolsas, ativi​dades e estudos de interesse local, de natu​reza científica ou sócio-econômica.

Artigo 194 - É vedado a cessão de uso de próprios muni​cipais e repasse de verbas para o funcionamento de estabeleci​mentos de en​sino privado de qualquer natureza.

SEÇÃO II

CULTURA

Artigo 195 - O Poder Pú​blico Municipal reconhece a existência de especificidades culturais; dos múltiplos uni​versos e modos de vida da rea​lidade local e as formas de ex​pressão que compõem a sua memó​ria e identidade social.

Artigo 196 - O Poder Pú​blico Municipal garante a todos o exer​cício dos direitos cultu​rais mediante:

I - a liberdade de criar, produzir, praticar e divulgar valo​res e bens culturais;

II - o livre acesso aos meios e bens culturais.

III - preservação e restauração de bens patrimoniais-cultu​rais. (redação dada pela Emenda nº 13)

Artigo  197  - O Poder Executivo Municipal é responsá​vel pelo oferecimento de servi​ços no âmbito da cultura atra​vés de:

I - Educação artística;

Parágrafo único - Que tem por finalidade atender aos ci​dadãos que pretendam desenvol​ver sua capacidade de expres​são, nas diferen​tes linguagens, podendo também, capacitá-los tecnicamente.

II - criação, manutenção e abertura de espaços públicos, devi​damente equipados e capazes de garantir a produção e o con​sumo das manifestações cultu​rais;

III - valorização do qua​dro de profissionais do Depar​tamento de Cultura, através de formação e aperfeiçoamento per​manentes;

IV - priorização de proje​tos que atendam à maioria da popula​ção;

V - desenvolvimento de in​tercâmbio cultural com outros municí​pios;

VI - defesa da pluralidade cultural em suas diversas mani​festações;

VII - garantia de acesso de todos aos acervos das bi​bliotecas, arquivos, museus e congêneres, resguardando-se de quaisquer espé​cies de censura, direta ou indireta.

Artigo 198 - Constituem patrimônio cultural do municí​pio, pas​síveis de proteção, tombamento e conservação, os bens de natureza material e imaterial, tomados individual​mente ou em conjunto e portado​res de referência à identidade, ação e memória dos diferen​tes grupos e segmentos que compõem a sociedade mauaense, nos quais se incluem:

I - as formas de expressão e comunicação;

II - os modos de criar, fazer e viver;

III - a produção literá​ria, artística, científica e tecnoló​gica;

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e de​mais espa​ços destinados às ma​nifestações artístico-cultu​rais, de lazer e de esportes;

V - os bens imóveis e mó​veis, conjuntos urbanos e sí​tios de va​lor histórico, paisa​gístico, artístico, arquitetô​nico, paleontoló​gico, ecoló​gico, social e cientifico.

§ 1º - O Poder Executivo Municipal com a colaboração da União e do Estado, deve prote​ger  o patrimônio cultural mauaense, por meio de inventá​rios, registros, tombamentos, desapropriações, além de ou​tras formas de acautelamento, pre​servação e recuperação, garan​tida a participação comunitá​ria.

§ 2º - Serão garantidos estudos e pesquisas sobre a me​mória histórica das comunidades formadoras do conjunto social, a par de sua mais ampla divul​gação.

§ 3º - Cabe ao Poder Pú​blico Municipal a gestão da do​cumentação governamental e as providências para franquear sua con​sulta à cole​tividade.

§ 4º - Os danos, ameaças, desvios e ocultação do patrimô​nio cultural serão punidos na forma da lei.

§ 5º - Para efeitos do disposto neste artigo, é dever do Poder Público Municipal man​ter o Conselho de Defesa do Pa​trimônio Histó​rico, Artístico, Arqueológico e Turístico, com órgão colegiado, com caráter deliberativo e autônomo, res​ponsável pelo acautelamento, tombamento, preservação e res​tauração do patrimônio cultural munici​pal, e a participação de representantes das entidades preservacio​nistas entre seus conselheiros e a mais ampla di​vulgação de suas análises, ações e decisões.

Artigo 199 - A produção e a difusão dos objetos, progra​mas, eventos e ações culturais do Poder Público Municipal, contemplará o interesse social e assegurará a participação de​mocrática da comuni​dade.

Artigo 200 - É facultado ao Município firmar convênio com enti​dades públicas e priva​das, que visem o desenvolvi​mento e valo​rização de ativida​des culturais, científicas e históricas.

Artigo 201 - É facultado ao Município promover, mediante incen​tivos especiais, ou con​cessão de bolsas e prêmios, atividades e es​tudos de inte​resse local, de natureza cultu​ral, científica e histó​rica.

Parágrafo único - Esta promoção poderá se dar através de convê​nios com instituições e entidades civís, públicas ou privadas.

SEÇÃO III

ESPORTE E LAZER

Artigo 202 - Cabe ao Poder Público municipal apoiar e in​crementar as práticas esporti​vas, de recreação e de lazer, como um direito de todos.

Artigo 203 - O Poder Exe​cutivo municipal deverá desen​volver uma política de espor​tes, recreação e de lazer valo​rizando prioritaria​mente ações cotidianas como lugar de cria​ção cultural, ação educa​tiva, através de espaços de lazer e prática esportiva, evitando o exclusivismo de uma política de eventos e fatos de época, vol​tada para a competição.

Parágrafo único - Fica ga​rantida a gestão democrática de espor​tes, recreação e lazer.

Artigo 204 - O poder Exe​cutivo municipal proporcionará meios para a prática de espor​tes, recreação e lazer à comu​nidade, quer através de ações diretas ou de estímulo à comu​nidade para autogestão destas ações, mediante:

I - reservas de espaços verdes ou livres em forma de parques, jardins e assemelha​dos, com base física de recrea​ção urbana;

II - construção, adequação e equipamento de parques infantis e áreas livres para convi​vência social.

Artigo 205 - As ações do Poder Executivo municipal e as desti​nações de recursos orça​mentários para o setor darão prioridades:

I - ao esporte comunitário e ao esporte educacional;

II - à recreação e ao la​zer popular;

III - ao esporte clas​sista;

IV - à construção, manu​tenção e equipamento dos espa​ços desti​nados à prática de atividades de abrangências es​portivas, educacio​nais e cultu​rais;

V - à adequação dos locais já existentes e previsão de me​didas necessárias quando da construção de novos espaços, tendo em vista a prática de es​portes e atividades de recrea​ção e de lazer por parte dos portadores de deficiências, idosos e gestantes, de maneira inte​grada aos demais cidadãos;

VI - construção gradativa de núcleos desportivos descen​tralizados, com equipamentos adequados e pessoal especiali​zado; ruas de lazer, com traba​lho orientado e dirigido por profissionais da área educacio​nal.

Artigo 206 - O Município poderá subvencionar entidades despor​tivas profissionais e amadoras,  para participação em competições ofi​ciais. (redação dada pela Emenda nº 12)

Artigo 207 - No âmbito do esporte competitivo, de alto rendi​mento, caberá ao Poder Executivo municipal desenvolver ações em par​ceria com a inicia​tiva privada e/ou Poderes Pú​blicos Estadual e Fe​deral.

Artigo 208 - Os centros esportivos serão utilizados priorita​riamente no desenvolvi​mento das atividades desporti​vas educacio​nais.

CAPÍTULO III

PROMOÇÃO SOCIAL

Artigo 209 - A política da promoção social, direito de ci​dadania, que provê e assegura a quem necessitar, benefícios e servi​ços, propiciando o atendi​mento das necessidades básicas, historica​mente determinadas, independentemente de raça, sexo, cor, idade, re​ligião, cultura, condição econômica e posição política-ideológica.

Artigo 210 - São funções da política de Promoção Social:

I - garantir acesso dos benefícios e serviços prestados por ela e pelas demais políti​cas sociais;

II - prestar benefícios e serviços de natureza contínua e emer​gencial;

III - apoiar processos de participação da população, na garan​tia dos direitos sociais dos cidadãos.

Artigo 211 - Os programas de assistência social, pela sua natu​reza emergencial e compen​satória, não poderão prevalecer sobre a formulação e aplicação de políticas sociais básicas nas áreas de saúde, educação, abastecimento, transporte e alimentação.

Parágrafo único - As ações de assistência social serão presta​das, independentemente de contribuição à seguridade so​cial, e tem por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adoles​cência e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III - a promoção da inte​gração ao mercado de trabalho;

IV  - a habilitação e rea​bilitação das pessoas portado​ras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comu​nitária.

Artigo 212 - As ações do Poder Público municipal, por meio de programas e projetos na área da promoção social, serão organizadas, elaboradas, execu​tadas e acompanhadas com base nos seguintes princí​pios:

I - participação da comu​nidade;

II - descentraliza​ção político-administrativa, respeitadas as le​gislações estadual e federal, consideradas as entidades bene​ficentes e de promoção social como instâncias básicas para o atendi​mento e realização dos programas e projetos;

III - integração das ações dos órgãos e entidades da Admi​nistração Municipal, compatibi​lizando programas e recursos e evi​tando duplicidade de atendi​mento;

IV - respeito a dignidade do cidadão, sua autonomia e seu di​reito a benefícios e serviços de qualidade;

V - gratuidade no acesso a benefícios e serviços;

VI - informação ampla dos benefícios e serviços bem como dos direitos sociais, dos re​cursos destinados pelo Poder Público munici​pal dos critérios de sua concessão.

Artigo 213 - A política de promoção social do município compre​enderá:

I - definição dos segmen​tos populacionais vulneráveis com base em critérios técnicos;

II - provisão de benefí​cios a serviços para suprir ne​cessidades básicas não satis​feitas;

III - promoção de estudos e pesquisas na área de promoção so​cial;

IV - promoção da articula​ção com as demais áreas sociais e nos diferentes níveis;

V - priorização da prote​ção à infância e adolescência, visando o cumprimento do dis​posto no artigo 227 da Consti​tuição Federal.

Artigo 214 - Caberá ao Mu​nicípio, apoiar técnica e fi​nanceiramente, todo e qualquer programa de promoção social, oriundo dos vários segmentos da população, de acordo com requi​sitos a serem definidos pela política de promoção social do município.

Artigo 215 - Inclue-se nos serviços sociais a prestação de au​xílios eventuais, destinados ao atendimento à situação de nasci​mento, morte, emergência e vulnerabilidade temporária, que podem ser concedidos em espé​cie, variando o seu valor e du​ração, segundo a na​tureza da situação.

Artigo 216 - A política de promoção social se processa através de uma rede de presta​ção de benefícios e serviços, integrada por:

I - instituições públicas em nível federal, estadual e munici​pal;

II - entidades não gover​namentais de assistência so​cial, sem fins lucrativos que recebem, direta ou indireta​mente, recursos e in​centivos do Poder Público;

III - entidades não gover​namentais de assistência social que não recebem recursos públi​cos, a qualquer título.

§ 1º - As entidades men​cionadas nos incisos I e II deste ar​tigo, constituem a rede pública municipal de promoção social.

§ 2º - As entidades men​cionadas no inciso III deste artigo constituem a rede pri​vada autônoma.

§ 3º - As redes privadas autônoma e pública municipal são su​bordinadas aos princípios e diretrizes gerais da promoção social de​finidas nesta lei, e ao controle da população e ao Poder Público.

Artigo 217 - Fica criado o Conselho Municipal de Promoção So​cial que é o órgão normativo, consultivo e deliberativo da política de promoção social do Município.

Parágrafo único - No Con​selho é garantida a participa​ção de re​presentante do Poder Executivo, do Poder Legisla​tivo, de represen​tantes das en​tidades da sociedade civil, em especial, das entidades que prestam serviços na área de promoção social, de forma pari​tária.

Artigo 218 - Ao Conselho compete:

I - formular a política municipal de promoção social em articu​lação com os demais ní​veis (estadual e federal);

II - estabelecer critérios para registro e autorização de fun​cionamento de entidades não governamentais de assistência social, bem como, para a con​cessão de recursos públicos e incentivos pelo Poder Público municipal;

III - acompanhar estudos e pesquisas na área da promoção so​cial, para adoção de progra​mas municipais;

IV - acompanhar a execução das ações de assistência social das redes pública municipal e privada autônoma de promoção social.

Parágrafo único - As de​mais atribuições, composição, organiza​ção e normas de funcio​namento do Conselho serão esta​belecidas e re​gulamentadas por lei.

Artigo 219 - A destinação de recursos do município para as en​tidades que compõem a rede pública de promoção social, se fará me​diante convênios, com autorização legislativa.

Artigo 220 - É vedada a distribuição de recursos públi​cos, na área de assistência so​cial, diretamente por ocupantes de cargos ele​tivos.

Artigo 221 - Ao Poder Pú​blico municipal, através de ór​gão com​petente, cabe:

I - A coordenação, execu​ção e fiscalização das ações, projetos e programas da área de promoção social;

II - gerir os recursos or​çamentários próprios, bem como aque​les recursos repassados por outras esferas de Governo, res​peitados os dispositivos legais vigentes.

CAPÍTULO IV

DA MULHER

Artigo 222 - O Poder Pú​blico Municipal manterá um ór​gão desti​nado a elaborar, coor​denar, executar e fiscalizar políticas públi​cas de forma in​tegrada com todos os órgãos da administração pública di​reta e indireta, que garanta o atendi​mento das necessidades especí​ficas e enfrentem as diferentes formas de discriminação da mu​lher, no próprio poder público e do município, a ser criado na forma da lei.

Parágrafo único - Fica ga​rantida a participação popular, res​peitada a autonomia dos mo​vimentos sociais organizados, que deverá ser definida em lei.

Artigo 223 - Compete à ad​ministração municipal promover políti​cas preventivas e educa​tivas visando a diminuição da violên​cia pú​blica e privada contra as mulheres.

Artigo 224 - O Poder Pú​blico deverá promover medidas contra a violência que garantam a defesa e a segurança das mu​lheres, bem como a criação e ou ampliação de equipamentos so​ciais de atendi​mento ju​rídico, social e psicológico.

Artigo 225 - Cabe ao Poder Público providenciar as condi​ções para a instalação de:

I - delegacia de defesa da mulher, com o fim de prestar atendi​mento diferenciado, atra​vés de profissionais habilita​dos, às mulhe​res vítimas de violência;

II - casa de apoio às ví​timas de violência, com o obje​tivo de prestar atendimento às mulheres e seus filhos por pe​ríodo determi​nado, com apoio social, jurídico e psicológico.

CAPÍTULO V

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADO​LESCENTE, DO IDOSO E DA PES​SOA PORTA​DORA DE DEFICIÊNCIA

Artigo 226 - Cabe ao Muni​cípio, conjuntamente com o Es​tado e a União, garantir assis​tência à família, na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.

Artigo 227 - O Município, a sociedade e a família tem o dever de assegurar à criança, ao adolescente, ao idoso e à pessoa porta​dora de deficiên​cia, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à ali​mentação, à educação, à cul​tura, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à dignidade ao respeito, à liberdade e à convi​vência familiar e comuni​tária, além de colocá-los a salvo de toda a forma de negli​gência, discriminação, explora​ção, violência, cruel​dade de opressão.

Artigo 228 - A fim de ga​rantir os direitos assinalados no ar​tigo anterior, o Poder Pú​blico Municipal promoverá pro​gramas e pro​jetos especiais, admitindo a participação de en​tidades não governa​mentais, com as seguintes finalidades:

I - assistência integral à saúde da criança e do adoles​cente mediante:

a) aplicação de percentual de recursos próprios destinados à saúde na assistência materno-infantil;

b) prevenção de deficiên​cias físicas, mental e senso​rial;

II - atendimento especia​lizado e integração social das pessoas portadoras de deficiên​cia, através de treinamento para o trabalho, e para a con​vivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços co​letivos;

III - criação e manutenção de serviços de prevenção, orienta​ção, recebimento e enca​minhamento de denúncias refe​rentes às víti​mas de violência com atendimento jurídico, so​cial, psicológico e assis​tência material; na forma que a lei estabelecer.

IV - garantia às pessoas idosas de condições de vida apropria​das, preferentemente em seus lares, com respeito à sua vontade e preservação de seus direitos, assegurada sua parti​cipação em todos os equipamen​tos, serviços e programas cul​turais, educacionais, esporti​vos, recreativos e de lazer, defendendo sua dignidade e vi​sando à sua integração à socie​dade;

V - criação e manutenção de serviços destinados à pre​venção e orientação contra substâncias que gerem dependên​cia física e psí​quica, bem como de encaminhamento de denúncias e atendimento espe​cializado, referentes ao dependente de qualquer idade;

§ 1º - Como forma de aten​der o disposto no inciso I, nos hospi​tais e maternidades da rede de atendimento médico do municí​pio, a criança recém-nas​cida ficará, preferencialmente, em berço no mesmo quarto com a mãe, ressalvados os casos em que recomendação médica deter​mine tratamento diverso.

§ 2º - A criança internada em unidade de atendimento mé​dico-hospitalar do Município terá como acompanhante a mãe, que deverá permanecer no mesmo quarto, salvo recomendação mé​dica em contrário.

Artigo 229 - A pessoa ju​rídica de direito privado que venha a receber do Município recursos financeiros para rea​lização de progra​mas, projetos e atividades culturais, educa​cionais, esporti​vas e la​zer e assemelhados, fica obrigada a prever e dar condições de acesso a participação de pes​soas portadoras de deficiência.

Artigo 230 - O Município, através de cooperação técnica e fi​nanceira procurará desenvol​ver centros de convivência des​tinados a possibilitar aos ci​dadãos, especialmente às crian​ças, aos adolescen​tes e aos idosos, o desenvolvimento de atividades culturais, educacio​nais, sociais, esportivas, de lazer e outras de natureza co​munitária, promovendo sua inte​gração social.

Artigo 231 - O Município organizará e implantará serviço espe​cializado adequado, multi​disciplinar, destinado ao aten​dimento dos portadores de defi​ciência, com vistas ao diagnós​tico, tratamento, reabilitação e orientação familiar, como forma de desenvolver os progra​mas previstos nas Constituições Federal e Estadual.

Artigo 232 - O Município sobre a adaptação de veículos de transporte coletivo com equipamentos próprios ao in​gresso e acomoda​ção ao idoso e aos portadores de deficiências

Parágrafo único - A lei disporá sobre a adaptação de veículos de transporte coletivo com equipamentos próprios ao ingresso e aco​modação das pes​soas referidas no "caput".

Artigo 233 - As travessias de pedestres sinalizadas deve​rão ter suas guias rebaixadas com a finalidade de facilitar a travessia de pessoas portadoras de deficiências físicas.

Artigo 234 - Cabe ao Poder Publico Municipal, através do órgão responsável pelo trânsito no Município, garantir vagas reservadas no centro da cidade, destinadas ao estacionamento de veículos automoto​res dirigidos por pessoas portadoras de defi​ciências físi​cas.

§ 1º - Os estabelecimentos que possuem estacionamentos privati​vos para seus usuários deverão reservar e garantir va​gas destinadas às pessoas de que trata este artigo.

§ 2º - O disposto neste artigo será regulamentado por lei muni​cipal.

Artigo 235 - Em toda obra, seja ela pública ou particular, des​tinada a atividades que de​mandem a freqüência do público, fica o Po​der Executivo obrigado a exigir, para a aprovação do respectivo pro​jeto, as condi​ções de acesso para as pessoas portadores de deficiên​cia fí​sica.

Artigo 236 - Fica o Muni​cípio incumbido de promover o recensea​mento, no âmbito de seu território, com a finalidade de es​tabelecer dados estatísticos a respeito da população defi​ciente e suas modali​dades, a cada 4 (quatro) anos.

Artigo 237 - É garantida gratuidade dos transportes co​letivos urbanos, no Município:

I - aos maiores de ses​senta anos;

II - aos aposentados por invalidez e acidentária, com mais de cinqüenta e cinco anos;

TÍTULO VII

DA SEGURANÇA PÚBLICA

CAPÍTULO I

DA GUARDA MUNICIPAL

Artigo 238 - A Guarda Mu​nicipal, mantida pelo Municí​pio, terá a finalidade precípua de proteger o patrimônio, bens, instalações e serviços públi​cos, na forma da lei.

Artigo 239 - Esta Lei Or​gânica, aprovada e promulgada pela Câ​mara Municipal de Mauá e suas Disposições Transitórias entra em vi​gor na data de sua publicação, revogadas as dispo​sições em contrá​rio.

ATO DAS DISPOSIÇÕES TRAN​SITÓRIAS

Artigo 1º - Até a entrada em vigor da Lei Complementar a que se refere o artigo 165, § 9º, da Constituição Federal, serão obede​cidas as seguintes normas:

I - O projeto de lei de diretrizes orçamentárias do Mu​nicípio será encaminhado até 8 (oito) meses antes do encerra​mento do exercí​cio financeiro e devolvido para sanção até o en​cerramento do pri​meiro período da Sessão Legislativa;

II - O projeto de lei or​çamentária anual do Município será en​caminhado até 3 (três) meses antes do encerramento do exercício fi​nanceiro e devol​vido para sanção até o encerra​mento da Sessão legis​lativa.

Artigo 2º - Enquanto não forem disciplinados por Lei o plano plurianual e as diretri​zes orçamentárias, não se aplica à Lei de Or​çamento o disposto no artigo 114 desta Lei Orgânica.

Artigo 3º - O Plano Dire​tor será elaborado e encami​nhado ao Po​der Legislativo no prazo de 480 (quatrocentos e oitenta) dias, após a promulga​ção da presente Lei. (redação dada pela Emenda nº 05)

§ 1º - Após a promulgação da Lei do Plano Diretor, o exe​cutivo, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias encaminhará projeto de lei de zoneamento, adequando-o ao mencionado plano.

§ 2º - A lei de zoneamento será revista de 2 (dois) em 2 (dois) anos.

Artigo 4º - No prazo de dois meses, o Executivo insti​tuirá Co​missão Especial, incum​bida de estabelecer critérios para solucionar a legalização dos loteamentos clandestinos, podendo ouvir autorida​des constituídas e órgãos técnicos para subsidiar os trabalhos. Refe​rido prazo passará a contar a partir da promulgação da pre​sente lei.

Artigo 5º - Fica estabele​cido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da pro​mulgação desta lei, para o Chefe do Executivo remeter ao Legislativo projeto de lei para dar cumprimento ao dis​posto no artigo 142.

Artigo 6º - Fica estabele​cido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da pro​mulgação desta Lei, para o Chefe do Executivo remeter ao Legislativo projeto de lei para dar cumprimento ao dis​posto no artigo 151. (redação dada pela Emenda nº 01)

Artigo 7º - O Poder Execu​tivo Municipal constituirá, no prazo de 60 (sessenta) dias, após a promulgação da presente lei, uma Co​missão Especial com o objetivo de proceder levanta​mentos econômicos e financeiros junto à Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, visando a criação e or​ganização de um serviço autô​nomo de água e esgoto no Muni​cípio.

§  1º  -  A Comissão de que trata o "caput" deste ar​tigo terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão de seus traba​lhos, prorrogá​veis, se necessário, por mais 90 (noventa) dias.

§ 2º - Após a conclusão dos trabalhos da referida Co​missão, e se a mesma for pela viabilidade econômica, o Execu​tivo encaminhará projeto de lei, no prazo de 60 (sessenta) dias, objetivando a cria​ção e organização dos serviços de água e esgoto do Município, de conformidade com o artigo 293 e seu parágrafo único da Consti​tuição Estadual.

Artigo  8º  -  Os  Conse​lhos  Municipais  previstos nesta lei, ou os que vierem a ser criados, obedecerão os princípios estabeleci​dos no Tí​tulo III - CAPÍTULO II "Da Ges​tão Democrática".

Artigo  9º  -  O  Poder  Executivo  Municipal  enviará  pro​jeto  de lei, adequando o Fundo Municipal à Cultura à le​gislação vigente, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da promul​gação desta lei.

Artigo 10 - Fica criada após a promulgação da Lei Orgâ​nica, a Fundação Municipal de Esportes, destinada à adminis​tração das ativi​dades esporti​vas do Município.

Parágrafo único - Até a criação da Fundação Municipal de Espor​tes, as atividades es​portivas do Município serão ge​ridas pela Comis​são Municipal de Esportes - C.M.E.

Art. 11  É instituído, para vigorar até o ano de 2010, no âmbito do Poder Executivo, o Fundo Municipal de Combate e Erradicação da Pobreza, a ser regulado por lei complementar, com o objetivo de viabilizar a todos os mauaenses o acesso a níveis dignos de subsistência, cujos recursos serão aplicados em ações suplementares de nutrição, habitação, educação, saúde, reforço de renda familiar e outros programas de relevante interesse social voltados para melhoria da qualidade de vida.

§ 1º  Para financiamento do Fundo previsto neste artigo, poderá ser criado adicional de até meio ponto percentual na alíquota do Imposto Sobre Serviços ou do Imposto que vier a substituí-lo, sobre serviços supérfluos, serviços estes definidos nos termos da lei federal.

§ 2º  O Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza terá Conselho Consultivo e de Acompanhamento, que conte com a participação de representantes da sociedade civil, nos termos da lei.

Art. 12  Compõem o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza:

I – o produto da arrecadação do adicional de que trata o § 1º do artigo anterior;

II – dotações orçamentárias;

III – doações, de qualquer natureza, de pessoas físicas ou jurídicas; e

IV – outras receitas, a serem definidas na regulamentação do referido Fundo.” 
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Criação-217

Participação-217

CONSELHO MUNICIPAL DA SAÚDE

Atribuições-171-III IV V,172 § 4º

Composição-171-V VI

CONSELHO DE TRANSPORTE COLETIVO

Atribuições-167

CONVOCAÇÃO

Demais Servidores Públicos-32 § 1º-II

Prefeito-4º, IX

Secretários-32 § 1º-II

Sessões Extraordinárias-19

CRIMES DE RESPONSABILIDADE

Prefeito-54 56

CULTURA

Ações-199

Conselhos-198 § 5º

Convênios-200 e 201

Documentação-198 § 3º

Fundo Municipal a Cultura-9º DT

Garantias-196 197 198 § 2º

Participação Popular-199

Patrimônio Cultural-198

Punições-198 § 4º

Do reconhecimento-195

Dos Serviços-197

DESTITUIÇÕES

Componentes Mesa-32 § 2º-VI

Vereadores-10

DIREITOS

Ao Cidadão-1º §§ 1º 2º e 3º

Soberania Popular-1º 3º

EDUCAÇÃO

Acesso-190

Alteração-184 186

Competência-177

Condições-190

Conselho de Educação-180 184 189

Convênios-193-I

Definicação-175

Direitos e Fundamentos-175

Educação Artística-197-I

Educação Especial-178-III, 181

Educação Física-178-IV, 182

Educação Infantil-178-I, 179

Educação para jovens e adultos-178-II, 180

Garantias-178

Incentivos-193

Instalações-183

Manutenção do Sistema-177

Permissões-193

Princípios-176

Programas Integrados-192

Programas Suplementares-190

Proibições-194

Publicações-191

Recursos-189 191 192

Responsabilidades-185 186

Verba-189 (vide recursos)

ELEIÇÃO

Prefeito-41 42 46 47 50

Suplente-8 § 2º

Vereadores-2º

Vice-Prefeito-41 42 46 47 50

ESPORTE E LAZER

Centros esportivos-208

Condições para prática-204

Deveres-203

Esporte Competitivo-207

Fundação Municipal de Esportes-10 DT

Da Gestão Democrática-203

Implementos-202 203 204 205 207 208

Proibições-206

Promoção-202

Recursos Orçamentários-205

Subvenção-206

ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLI​COS

Acúmulo de cargo-97

Aposentadoria-91

Cargos em comissão-89

Concurso Público-85

Da Convocação-86

Direitos-83 e 84

Disponibilidade-88 §§ 2º e 3º, 91 § 2º

Equiparação-94 e 96

Estabilidade-88

Investidura-85

Isonomia-95

Objeto-31

Penalidades-99

Pensão-91 § 3º e 4º

Perda de cargo-88 § 1º

Proibições-96 97

Quorum-32 § 1º-I

Regime Jurídico-83/87

Regime Previdenciário-101

Reintegração-88 § 2º

Responsabilidades-99

Vencimentos-94 a 97

DA FAMíLIA DA CRIANÇA DO ADO​LESCENTE DO IDOSO E DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA

Assistência-226 227

Centros de Convivência-230

Da Criança-228 §§ 1º e 2º, 230

Deficiência-232 236

Deveres-227

Direito-227 228

Garantias-226 228 232 233 234 235 237

Idoso-232

Integração Social-230

Objetivos-228

Pessoa Portadora de Deficiên​cia-232 a 236

Recenseamento-236

Recursos Financeiros-229

Serviços Especializados-23l

Transporte-232 237

DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA OR​ÇAMENTÁRIA OPERACIONAL E PATRI​MONIAL

Balancetes-111

Das Contas-112 §§ 2º 3º 4º

Despesas com Pessoal-120

Fiscalização-110 112

Legislação-114 116

Movimento de Caixa-113

Orçamento-110 116 117 118

Prestação de contas-110

Proibições-118 120 121

Quadros da Dívida Fundada Ex​terna e Interna-115

Recursos-119

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

C.M.E.-10 DT

Criação-10 DT

FUNDO MUNICIPAL À CULTURA

Adequação-9º DT

Prazo-9º DT

FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNI​CÍPIOS

Arrecadação-108

GESTÃO DEMOCRÁTICA

Cadastramento-68

Composição-67

Conselhos Municipais-65 e 8º DT

Esporte e Lazer-203

Exercício-65

Garantias-66

Informações-66

Liderança-67 § 3º

Mandato-67 § 2º

Plenária-68

Remuneração-67 § 4º

Representação-67 § 1º

GUARDA MUNICIPAL

Disposições-238

Finalidade-238

Responsabilidade-156

INFORMAÇÕES

Administração Municipal-63 § 1º

Gestão Democrática-66

Prefeito-4º-IX §§ 1º 2º e 3º

LICENÇAS

Prefeito-4º-V, 51 e 52

Vereadores-4º-V, 6º 7º e 8º

Vice-Prefeito-4º-V, 51 e 52

LEIS COMPLEMENTARES

Iniciativa-26 114

Objeto-31 116 § 3º

Quorum-32

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Compõe Plano Diretor-129 § 2º

Emendas-117 §§ 1º 2º e 3º

Encaminhamento-1º-I DT

Iniciativa-114-II § 2º

Metas-114 § 2º

Prazo-2º DT

Proibições-118

Quorum-32 § 1º-I

Rejeição/Veto -117 § 4º

Sanção-1º DT

LEIS ORDINÁRIAS

Iniciativa-26

Quorum-32

LEI ORGÂNICA

Aprovação-25 §§ 1º e 2º

Emendas-25

Iniciativa-25-I II e III

Promulgação-25 § 2º

Quorum-25 § 1º

Rejeição-25 § 3º

LEI DE ZONEAMENTO

Adequação-3º § 1º DT

Prazo-33 § 2º, 3º § 1º DT

Quorum-32 § 2º-I

Revisão-3º § 2º DT

MANDATO

Cassação-54

Duração-45

Exigências-10

Extinção-54

Impedimentos-9º 10

Licença-7º

Mesa Diretora-14 § 2º

Perda-4º-XVI, 10

MEIO AMBIENTE

Área de Proteção-155 156

Aterros Sanitários e afins-158 a 161

Atribuições-147

Coleta de Lixo-159 160

Concessão de Servios Públicos-153 157

Conselho Municipal do Meio Am​biente-151 e 6º DT

Da Exploração-148 149

Definicação-145

Direitos-145

Obrigações-145 146 148 149 151

Parque Municipal da Gruta-156

Penalidades-152

Plano Municipal do Maio Am​biente e Recursos Naturais-146

Proibições-150 161

Proteção-157

Recursos-154

Responsabilidades-157 a 159

MESA DIRETORA

Atribuições-15

Composição-14 § 1º

Destituição-14 § 3º

Eleição-13 14

Julgamento das Contas-4º-XV e 112-I

Mandato-14 § 2º

Renovação-14

MULHER

Casa de Apoio-225-II

Das Condições-225

Delegacia de Defesa da Mulher-225-I

Garantias-222 224

Participação Popular-222

Violência-223 a 225

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Adequação-69

Concessão-70 § 1º

Conselhos-73 §§ 1º e 2º

Consórcios-73 §§ 1º e 2º

Contratação-72

Convênios-73

Legislação-71

Permissão-70 § 1º

Realização-69 70

Retomada dos Serviços-70 § 2º

Tarifas-71

ORÇAMENTO

Alteração-123 § 2º

Compõe Plano Diretor-129 § 2º

Conteúdo-116

Emendas-117

Entidades Autárquicas-124 125

Fiscalização-110

Iniciativa-27-V, 114-III § 2º e 122

Prazo-123

Proibições-118

Publicações-125

Quorum-32 § 1º-I

Rejeição-117 § 4º

Tribunal de Contas-126

Veto-117 § 4º

Votação-3º-II

PARECERES

Contrários-37

Quorum-32 § 2º-III

Tribunal de Contas-32 § 2º-III

PATRIMÔNIO

Imposto-102-V §§ 1º 2º e 3º, 104

PLANEJAMENTO MUNICIPAL

Conselho Municipal de Planeja​mento Urbano-128 131

Diretrizes-127

Objetivo-127 § 1º

Participação Popular-127 § 2º

Proibições-110

Transportes-165

PLANO DIRETOR

Atribuições-131

Competência-131

Composição-129 § 2º

Conselho Municipal Planejamento Urbano-128 131

Diretizes-129 130

Elaboração-129 130 e 3º § 1º DT

Encaminhamento-3º DT

Função Social-129

Normas-129 § 1º

Obras Públicas-69

Prazo-33 § 2º; 3º e §§ 1º e 2º DT

Quorum-32 § 2º-I

Transportes-165 § 1º

PLANO PLURIANUAL

Compõe Plano Diretor-129 § 2º

Diretrizes-114 § 1º

Emendas-117 § 1º

Incompatibilidades-117 § 1º

Iniciativa-27-V e 114

Prazo-2º DT

Proibições-118

Quorum-32 § 1º

Rejeição-117 § 4º

PODER EXECUTIVO

Competência-27 122 131

Cultura-197 198

Educação-177 178 184 186

Esporte e Lazer-202 203 204 205 207

Exercício do Poder - 40

Da Gestão Democrática-66

Iniciativa de Leis-27 114 122

Plano Diretor-131

Proibições-118 120 121

Promoção Social-217

Representação em Conselhos-67 § 1º, 171-VI

Tributação-102

PODER LEGISLATIVO

Comissão Especial de Inquérito-4º-VIII

Comissões Permanentes-22

Competência-3º

Competência Privativa-4º 28

Composição-2º

Contas-4º-XVII

Deliberações-184 186 219 e 1º-I-II DT

Duração da Legislatura-2º § 1º

Educação-184 186

Gestão Democrática-66

Informações-4º §§ 1º 2º e 3º-IX

Instalação-5º

Mesa-4º-I, 13 14

Número de vereadores-2º § 2º

Plano Diretor-3º DT

Presidente-5º 13 16 17

Processo Legislativo-24

Recesso-18

Recursos-119

Sessões Ordinárias-18/20

Sessões Extraordinárias-18 19 21

Sessões Secretas-32 § 2º-II

Sessões Solenes-43

PODER PÚBLICO

Cultura-195 196 198 199

Educação-175 § 1º, 177 178 185 189 190

Esporte e Lazer-202 a 205 e 207

Da Família da Criança do Ado​lescente do Idoso e da Pessoa Defi​ciente-226 a 228 232 234 a 236

Fiscalização-110

Limitações à Tributação-102

Meio Ambiente-145 a 147 151 157 a 159

Mulher-222 224 225

Orçamento-123 124

Participação do Município em Receitas-106 109

Política Urbana-132 133 § 2º, 134 135 140 141

Proibições-118 120 121

Promoção Social-212 214 221

Saúde Pública-168 171-III, 173

Transporte-162 164 165

Tributos Municipais-103 105

POLÍTICA URBANA

Denúncias-141

Deveres-133 § 2º

Direitos-133 135

Diretrizes-137

Disposições Gerais-139

Entidades-139

Execução-133

Fiscalização-140

Funções Sociais-132 133 § 1º, 134 136

Garantias-134 135 137 142

Incumbências-138 142 144

Objetivo-132 139 144

Procuradoria Pública Municipal-142, 5º DT

Proibições-140

Terras-136

POSSE

Mesa Diretora-13 e 14

Prefeito-4º-IV

Vereadores-5º

Vice-Prefeito-4º-IV

PRAZOS

Balancetes-111 112 §§ 2º e 3º

Comissão Especial SABESP-7º DT

Conselho Municipal de Meio Am​biente-6º DT

Contas-112 §§ 2º e 3º

Educação-191

Fundo Municipal à Cultura-9º DT

Inclusão de Projetos na Ordem do Dia-33 § 1º

Informações-4º-IX §§ 2º e 3º

Instituição de Comissão Espe​cial-4º DT

Lei de Zoneamento-3º §§ 1º e 2º DT

Loteamentos Clandestinos-4º DT

Orçamentos-123

Plano Diretor-3º § 1º DT

Plano Plurianual-2º DT

Posse de Suplente-8º §§ 1º e 2º

Pocuradoria Pública Municipal-5º DT

Projeto Lei Diretrizes Orçamen​tárias-1º-I e 2º DT

Projeto de Lei Orçamentária-123 e 1º-II DT

Quadros da Dívida Fundada Ex​terna e Interna-115

Recesso-18 33 §§ 2º e 9º

Recursos-119

Relatórios Orçamentários-116 §§ 3º e 4º

Remessas de projetos p/sanção-34 123 § 3º, 1º-I-II DT

Sanção-34 35 §§ 5º e 6º

Urgência-33

Veto-35

Veto Rejeitado-35 § 5º

PREFEITO

Administração de Bens Munici​pais-75

Atribuições-55

Ausência-4º-VI e 51

Cassação-54

Competência-3º 26

Competência Privativa-27 55

Convocação-4º-IX

Crimes de Responsabilidade-48 § 2º, 54 56

Declaração de Bens-43 § 3º

Desincompatibilização-43 § 4º

Eleição-41 42 46 47 50

Exercício do Poder-40

Extinção do Mandato-54

Impedimentos-44 49

Inelegibilidades-46

Julgamento-4º-XIV XV

Licença-4º-V, 51 52

Mandato-45

Perda do Cargo-51

Posse-4º-IV, 43

Proibições-118 120 121

Projetos privativos-27

Remuneração-4º-VII, 52 53

Renúncia-47

Substituição-43 § 2º, 48

Vacância-49 50

PRESIDENTE DA CÂMARA

Atribuições-16

Eleição-13 14

Substitui o Prefeito-43 § 2º, 49

Verba de Representação-5 § 4º

Voto-17

PROCESSO LEGISLATIVO

Competência-24 28

Emendas-Lei Orgânica-25-II § 1º

Leis Complementares-26

Quorum-25 § 1º,32

Rejeição-32 § 2º-III, 35 § 3º, 36

Votação-32

PROJETOS DE DECRETOS LEGISLATI​VOS

Discussão e Votação-38

Promulgação-38

PROJETOS DE LEI

Apreciação-33 § 1º

de Codificação-31-I II IV

Complementares-31

Diretrizes Orçamentárias 27-V, 114-II § 2º, 1º DT

Emendas Inadmissíveis-29

Inclusão Ordem do Dia-33 § 1º

Iniciativa-26/27/28/29 I, 30 e 36, 98 e 114

Iniciativa Popular-30

Leis Orçamentárias-27-V, 114-III, 118, 123 e 1º-I DT

Pareceres Contrários-37

Plano Plurianual-27-V, 114-I § 1º

Prazo de Urgência-33 §§ 1º 2º

Prazo p/remessa à sanção-34, 1º DT

Promulgados p/Presidente-34 35 §§ 6º 7º 8º

Promulgação-34 35 § 5º

Quorum-32

Rejeitado-36 37

Sanção-34 35 §§ 5º 6º

Veto-35

Zoneamento-3º § 1º DT

PROJETO DE LEIS ORÇAMENTÁRIAS

Conteúdo-116

Emendas-117

Encaminhamento-123, 1º-II DT

Iniciativa-27-V, 114-III § 2º e 122

Mensagem Modificativa-123 § 2º

Prazo-119 123

Proibições-118

Quorum-32 § 1º-I

Rejeição-117 § 4º

Sanção-123 § 3º e 1º-II DT

Veto-117 § 4º

PROJETOS DE RESOLUÇÃO

Discussão e Votação-39

Promulgação-39

PROMOÇÃO SOCIAL

Abrangência-213 215

Ações-221

Apoio Técnico e Financeiro-214

Atribuições-209 221

Conselho Municipal de Promoção Social-217 218

Convênios-219

Definição-209

Entidades prestadoras de bene​fícios e serviços-216

Funções-210

Objetivos-209 2ll

Princípios-212

Programas de assistência so​cial-211 212

Proibições-220

Recursos-219 221-II

Serviços Sociais-215

PUBLICAÇÕES

Atos Oficiais-63 § 3º, 64

Balancetes-111

Informações-Receita Educação-191

Movimento de Caixa-113

Orçamento de Autarquias-125

Relatório Execução Orçamentá​ria-116 § 4º

QUORUM

Aberturada Sessão-20 § 1º

Alteração de Denominação de Mu​nicipio-32 § 2º-IV

Deliberação-20 § 2º

Destituição de componentes da Mesa-14 § 3º, 32 § 2º-VI

Dois Terços-32 § 2º

Emendas à Lei Orgânica-25 § 1º

Maioria Absoluta-32 § 1º

Parecer Tribunal de Contas-32 § 2º-III

Perda de Mandato-4º-XVI

Sessão Secreta-20 32 § 2º-II

Título de Cidadania-4º-XIII, 32 2º-IV

Veto-35 § 3º

RECESSO LEGISLATIVO

Levante-2l

Período-18

REGIMENTO INTERNO

Elaboração-4º-II

Quorum-32 § 1º-I

REMUNERAÇÃO

Prefeito-4º-VII, 52 53

Vice-Prefeito-4º-VII, 53

SAÚDE PÚBLICA

Admnistração-171-I

Avaliação-174 § 1º

Comissão de Saúde-171-VII

Competência-173

Conferência Municipal de Saúde-171-IV

Conselho Municipal-171-III IV V e VI, 172 § 4º

Consorcios-173-XVI

Deveres-168

Direitos e Fundamentos-168 169

Execução-170 171-I

Gerenciamento-171-III, 174

Instituições Privadas-172

Planejamento-173

Proibições-174 § 2º

Recursos-172

Representação-171-III

Serviços-171 173

Sistema Municipal de Saúde-171 172 174

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

Competência-59 60

Criação de Secretarias-58

Declaração de Bens-61

Escolha-57

Exercício do Poder-40

Nomeação-61

SERVIDOR PÚBLICO

Acúmulo de Cargo-97

Aposentadoria-91

Cargos em Comissão-89

Concurso Público-85

Contribuição-103-II

Convocação-86

Criação de Cargos-98

Deficientes-90

Direitos-83 84

Disponibilidade-88 § 2º e 3º, 91 § 2º

Equiparação-94 96

Estabilidade-88

Estatuto-87

Extinção de cargos-98

Incompatibilidade-99

Investidura-85

Isonomia-95

Mandato Eletivo-100

Penalidades-99

Pensão-91 §§ 3º e 4º

Perda de cargo-88 § 1º

Proibições-96 97 99

Regime Jurídico-83 87

Regime Previdenciário-101

Reintegração-88 § 2º

Remuneração-83 92 93

Representação em Conselhos-67 § 1º

Responsabilidade-99

Vencimentos-94 97

SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

Comunicação-2l §§ 1º e 2º

Convocação-19 21

Deliberação-2l § 3º

Disposições-19

SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA

Disposição-18

Recesso-18

SESSÕES ORDINÁRIAS

Disposição-18 20

Quorum-20

Recesso-18

SESSÕES SECRETAS

Quorum-32 § 2º-II

SESSÕES SOLENES

Posse-43

SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE

Avaliação-174 § 1º

Constituição-171

Gerenciamento-174

Instalação-172 § 4º

Instituição Privada-172 §§ 1º 2º e 3º

Manutenção-172

Participação-172 § 2º

Proibições-174 § 2º

SUBSÍDIOS

Fixação-4º-VII

TÍTULO DE CIDADANIA

Competência-4º-XIII

Quorum-32 § 2º-IV

TRIBUNAL DE CONTAS

Competência-112 126

Contas-112 §§ 2º 3º 4º

Controle-112

Fiscalização-4º-XVII

Orçamento-126

TRIBUTOS MUNICIPAIS

Anistia-102 § 4º

Arrecadação-106 a 109

Balancetes-111

Competência-103 104

Contas-112 §§ 2º 3º 4º

Contribuição Melhoria-103-II

Contribuição Servidores-103-III

Despesas c/pessoal-120

Divulgação-109

Fiscalização-110 112

Fundo de Participação dos Muni​cipios-108

I.C.M.-107-I,108

I.P.I.-107-II 108

I.P.T.U.-104-I

I.S.S.-104-IV 108

I.V.V.-104-III

Imposto Transmissão Inter-VI​vos-104-II § 2º

Instituição de-103 104

Legislação-114 116

Limitações-102

Microempresas-105

Movimento de Caixa-113

Não Aplicação-102 § 2º-V

Orçamentos-110 116 117 118

Participação da Receita do Es​tado-106-III, 107-I II

Participação da Receita da União-106-I II IV, 107-II

Patrimônio-102-V §§ 1º 2º 3º, 104

Prestação de contas-110 112 § 2º

Progressividade-104 § 1º

Proibições-102 118 121

Quadro da Dívida Fundada-115

Recursos-119

Taxas-103-I

TRANSPORTE

Conselho de Transportes Coleti​vos-167

Deveres-164 165

Direitos-162

Empresas concessionárias-165 § 2º, 166

Participação Popular-163

Planejamento-162 165

Tarifas-164

VEREADORES

Cassação de mandato-10

Compromisso-5º

Declaração de bens-5º § 1º

Depoimentos-11

Desincompatibilização-5º § 1º

Extinção de mandatos-10

Impedimentos-9º

Imunidade-11

Inviolabilidade-12

Investido em cargos de nomea​ção-7º 8º

Julgamento-4º-XIV

Legislatura-2º § 1º

Licença-4º-V, 6º 7º 8º

Número de-2º § 2º

Obrigação de deveres-10

Perda de mandato-4º-XVI, 7º 10

Posse-5º

Remuneração-4º-VII, 5º § 3º, 6º 7º

Suplente-8º e §§

VERBA DE REPRESENTAÇÃO

Fixação-53

Prefeito-52 53

Presidente da Câmara-5º § 4º

VETO

Diretrizes Orçamentárias-117 § 4º

Inclusão na Ordem do Dia-35 § 4º, 117 § 4º

Justificativa-35 §§ 1º e 2º

Modificações-35 § 10

Orçamento-117 § 4º

Plano Plurianual-117 § 4º

Prazo para apreciação-35 §§ 2º 3º 4º e 9º

Prazo para remessa à Câmara-35

Promulgação-35 §§ 5º a 8º

Quorum para rejeição-35 § 3º

Rejeição-35 § 5º

Veto Parcial-35 § 8º

VICE-PREFEITO

Atribuições-48 § 1º

Ausência-51

Cassação-54

Declaração de bens-43 § 3º

Desincompatibilização-43 § 4º

Eleição-41 42 46 47 e 50

Extinção do mandato-48 § 2º, 54

Impedimentos-49

Inelegibilidades-46

Julgamento-4º-XIV

Licença-4º-V, 51

Mandato-45

Perda do cargo-51

Posse-4º-VI, 43

Remuneração-4º-VII, 53

Renúncia-47

Substituição-43 § 2º, 48 49

Vacância-48 49 50

VOTAÇÃO

Das Contas-32 § 2º-III

Orçamento-3º-II

Pública-17

Secreta-17

VOTAÇÃO DO ORÇAMENTO E DAS LEIS DE DESPESAS

Entidades Autárquicas-124 125

Iniciativa da Lei-114 122

Prazos-12

 -o-o-o-o-

Com alterações até a Emenda nº 35/2000

